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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENÂNCIO AIRES 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

COMDICA 

ELEIÇÕES 2023 - EDITAL N° 01/2023 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VENÂNCIO AIRES - 
COMDICA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Federal nº 8.069-90 – ECA, e na Lei 
Municipal nº 7.161, de 4 de Maio de 2023 e o disposto na Resolução nº 231/2022 do Conselho Nacional - CONANDA, 
torna público o presente Edital de Convocação para o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares do Município 
de Venâncio Aires, para o quadriênio 2024/2027, conforme artigos nº 44 a 49 da Lei Municipal nº 7.161, de 4 de Maio 
de 2023, que ocorrerá através de eleição pelo voto direto, secreto, uninominal, universal e facultativo dos cidadãos do 
Município. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo será conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA e 
fiscalizado pelo Ministério Público, e reger-se-á pelo disposto na Resolução 002/2023, além do estatuído nesse edital 
de abertura. 

1.2 O presente edital visa divulgar as normas, datas e procedimentos para o processo de escolha de 05 (cinco) 
membros titulares e até 10 (suplentes) do Conselho Tutelar de Venâncio Aires/RS.  

1.3 O procedimento para a escolha dos Conselheiros Tutelares ficará a cargo da Comissão Especial Eleitoral e será 
realizado em 05 (cinco) etapas, sempre mediante a fiscalização do Ministério Público:  

1.3.1 Inscrição de candidatos;  

1.3.2 Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório; e  

1.3.3 Prova de Títulos, de caráter classificatório; 

1.3.4 Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório; 

1.3.5 As etapas de avaliação da Prova Teórico-Objetiva, de Títulos e Avaliação Psicológica será executado mediante 
a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC. 

1.3.6 Eleição dos candidatos através de voto direto, secreto, universal e facultativo dos cidadãos do Município, 
conduzida pelo COMDICA e fiscalizada pelo Ministério Público.  

1.4 A Comissão Especial Eleitoral a que se refere o item “1.3” é composta, nos termos da Resolução nº 02/2023 do 
COMDICA, por integrantes do referido Conselho, representantes da Administração e das entidades da Sociedade 
Civil, paritariamente. 

1.4.1 Compete à Comissão Especial Eleitoral: 

I. coordenar o processo eleitoral e dar-lhe ampla publicidade, o que inclui a contratação de empresa 
terceirizada para a elaboração, aplicação e correção da prova escrita, de caráter eliminatório; 

II. receber, analisar e homologar o registro das candidaturas, fazendo-se publicar a relação dos candidatos 
habilitados, com cópia ao Ministério Público; 

III. receber e analisar as impugnações e recursos apresentadas pelos interessados em todas as fases do 
processo de escolha, encaminhando-as ao Presidente do COMDICA, quando for o caso; 

IV. notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para defesa, no caso de impugnações e outros recursos 
de que sejam partes interessadas; 

V. realizar reuniões destinadas a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos 
candidatos considerados habilitados, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das 
sanções previstas na legislação local; 

VI. selecionar e requisitar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e 
escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder 
no dia do processo de escolha; 

VII. publicar a lista dos mesários e dos fiscais da votação; 

VIII. receber, processar e julgar as impugnações a mesários e apuradores; 
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IX. escolher e divulgar os locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo o zoneamento da 
Justiça Eleitoral; 

X. notificar o Ministério Público de todas as fases do processo de escolha; 

XI. solicitar ao comando da Polícia Militar e Guarda Municipal local, efetivo para garantir a ordem e a 
segurança dos locais de votação e apuração; 

XII. fiscalizar a eleição e a apuração dos votos; 

XIII. processar e decidir as denúncias referentes à propaganda eleitoral; 

XIV. receber e divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de escolha, 
encaminhando o material referente ao pleito ao COMDICA; 

XV. tomar todas as demais providências necessárias para a realização do pleito; e 

XVI. resolver os casos omissos. 

 

2. DAS ATRIBUIÇÕES, DOS REQUISITOS E DA REMUNERAÇÃO 

2.1 O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral. 

2.2 O exercício da função de Conselheiro Tutelar requer dedicação exclusiva, sendo vedado o exercício simultâneo 
de qualquer outro cargo, emprego ou função pública ou privada.  

2.3 DAS ATRIBUIÇÕES: 

2.3.1 São atribuições do Conselheiro Tutelar: 

I - atender às crianças e adolescentes sempre que seus direitos forem ameaçados ou violados; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas em lei; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto: 

a) requisitar serviços públicos no âmbito do Município, nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judicial nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança e do adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária quanto a: 

a) encaminhamento de pais ou responsáveis, mediante termo de responsabilidade; 

b) orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

c) matrícula e frequência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

d) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

e) inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao adolescente; 

f) requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

g) abrigo em entidade; 

h) colocação em família substituta. 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente, quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no inciso II do § 3º do 
art. 220 da Constituição da República de 1988; 

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar. 
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2.4 DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA A CONSELHEIRO TUTELAR: 

2.4.1 São requisitos para candidatar-se à função de Conselheiro Tutelar: 

I – reconhecida idoneidade moral; 

II – idade superior a 21 anos; 

III – residir no Município; 

IV – estar em dia com as obrigações eleitorais; 

V – estar em dia com as obrigações militares em caso de candidatos do sexo masculino. 

2.4.2 Os requisitos referidos nos incisos I a IV devem ser exigidos também para a posse e mantidos pelo período que 
durar o mandato, como condição para o exercício da função de Conselheiro Tutelar. 

2.4.3 São requisitos para posse à função de Conselheiro Tutelar, além dos elencados no Art. 12 da RESOLUÇÃO 
002/2023, a comprovação da escolaridade mínima em nível de Ensino Médio. 

2.5 DA CARGA HORÁRIA:  

2.5.1 O Conselheiro Tutelar exercerá suas funções durante todo o horário de expediente do Conselho Tutelar.  

2.5.2 Além da jornada de 40h semanais, o Conselheiro Tutelar deverá exercer suas atividades nos horários de 
plantão nos dias de semana, à noite, nos sábados, domingos e feriados, durante as vinte e quatro horas do dia, 
conforme escala de horários de atendimento.  

2.5.3 Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à mesma carga horária semanal de trabalho, bem 
como aos mesmos períodos de plantão ou sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamento desigual, nos termos da 
Lei Municipal nº 7.161, de 4 de maio de 2023 e do Regimento do Conselheiro Tutelar, aprovado pelo Decreto 
Municipal nº 9090 de 17 de março de 2023. 

2.6 DA REMUNERAÇÃO: 

2.6.1 Os Conselheiros Tutelares titulares receberão, a título de remuneração mensal, o valor de R$ 2.894,02 (Dois 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e dois centavos).  

2.6.2 Sendo eleito servidor público municipal, este gozará da licença para desempenho de mandato de Conselheiro 
Tutelar a que se refere o inciso III do art. 112, e o art. 115, da Lei Municipal nº 3.072, de 31 de dezembro de 2002, 
que institui o Regime Jurídico dos Servidores do Município, sem remuneração. 

2.6.3 Em caso de afastamento para concorrer a mandato eletivo federal, estadual ou municipal, o Conselheiro Tutelar 
deverá retornar ao desempenho do mandato no dia imediatamente posterior ao da realização das eleições. 

2.6.4 Os Conselheiros Tutelares receberão, a título de remuneração mensal, o valor equivalente ao padrão 10 (dez) 
da Lei nº 1.618, de 30 de dezembro de 1992. 

2.6.5 Ficam assegurados ao Conselheiro Tutelar, ainda, os seguintes direitos: 

I - carga horária semanal de quarenta horas; 

II - cobertura previdenciária; 

III - gozo de férias anuais remuneradas, com acréscimo de um terço sobre a remuneração mensal; 

IV - afastamento por ocasião da licença-maternidade, custeada pelo regime de previdência a que estiver 
vinculado; 

V - licença-paternidade de quinze dias;  

VI - décima terceira gratificação a ser paga no mês de dezembro de cada ano; 

VII - vale-feira. 

2.6.5.1 No último ano de mandato as férias serão indenizadas, salvo se o Conselheiro for reconduzido à função, 
hipótese em que o gozo dar-se-á no primeiro ano do mandato seguinte. 

2.6.6 Os Conselheiros Tutelares terão direito a diárias ou ajuda de custo para assegurar a indenização de suas 
despesas pessoais quando, fora de seu Município, participarem de eventos de formação, seminários, conferências, 
encontros e outras atividades semelhantes, e quando nas situações de representação do conselho, nos termos 
estabelecidos em lei municipal. 

. DO PROCEDIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

3.1 DAS INSCRIÇÕES 

3.1.1 As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, exclusivamente pela 
internet, no endereço www.fundatec.org.br, de forma gratuita. 

http://www.fundatec.com.br/
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3.1.2. Ao se inscrever neste processo seletivo, o candidato declarará, sob as penas da lei, que preenche todos os 
requisitos exigidos neste Edital, implicando, de sua parte, o conhecimento e a aceitação das presentes normas e 
instruções estabelecidas no inteiro teor deste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.1.3 Procedimentos para Inscrições: primeiramente, acessar o endereço www.fundatec.org.br, ou com link 
alternativo o site www.venancioaires.rs.gov.br, onde constará divulgação do link. No site, o candidato encontrará o 
link para acesso às inscrições online. Durante o processo de inscrição, será emitido um PROTOCOLO DE 
CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO. 

3.1.3.1 O COMDICA disponibilizará, computadores para acesso à internet durante o período de inscrições, bem como 
durante todo o processo de execução, no seguinte endereço: Osvaldo Aranha, nº 634 – Bairro Centro, no período de 
22 de maio de 2023 a 06 de junho de 2023, no horário das 8 horas às 12 horas. 

3.1.4 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo.  

3.1.5 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores ou outros fatores de ordem técnica.  

3.1.6 Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, ou outro meio não previsto neste edital, nem em caráter 
condicional. 

3.1.7 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

3.1.7.1 Caso seja constatado que o candidato NÃO utilizou CPF ou documentos próprios no momento da inscrição, 
sua inscrição no Processo Seletivo Público será cancelada, e o candidato será eliminado certame, a qualquer 
momento. 

3.1.7.2 Serão realizados os procedimentos acima, ainda que tenha sido provocado por equívoco do candidato e 
independente de alegação de boa-fé. 

3.1.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as penas 
da lei.  

3.1.9 O candidato que desejar algum atendimento especial para o dia de prova deverá seguir o disposto no subitem 
3.4 deste Edital. 

3.1.10 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros de preenchimento.  

3.1.10.1 O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação e seus dados de identificação, conforme documento que será apresentado no dia de prova. Para 
qualquer necessidade de alteração, o candidato deverá solicitar a correção através do link “Alteração de Dados 
Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br. 

3.1.10.2 Qualquer divergência detectada, o candidato terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas após a divulgação da 
Lista Definitiva de Inscrições Homologadas para realizar a solicitação de correção de seus dados pessoais. 

3.1.11 A FUNDATEC encaminha, para o endereço eletrônico fornecido na ficha de inscrição, e-mail meramente 
informativo ao candidato, não o isentando de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da 
FUNDATEC www.fundatec.org.br será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações 
em Diário Oficial do Município. 

 

3.2 DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

3.2.1 Após efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos.  

3.2.2 Para efetivação da homologação da inscrição, o candidato deverá providenciar a inscrição provisória no site da 
FUNDATEC www.fundatec.org.br  e encaminhar os documentos elencados abaixo:  

I – Inscrição devidamente preenchida; 

II – Certidões negativas da Justiça Estadual e Federal de condenação com sentença transitada em julgado por 
contravenções penais, crimes comuns e especiais; 

III – Cópia do documento oficial de identificação, sendo para este fim, assim considerada, a cédula de 
identidade expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela 
Polícia Federal; a identidade expedida pelo Ministério das Relações Exteriores para estrangeiros; a 
identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por Lei tenham validade como documento de 

http://www.fundatec.com.br/
http://www.venancioaires.rs.gov.br/
http://54.207.10.80/portal_pf/
http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.org.br/
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identidade; a Carteira de Trabalho e Previdência Social; o Certificado de Reservista; o Passaporte e a Carteira 
Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

IV – Certidão de quitação da Justiça Eleitoral. 

V – Cópia de conta de energia elétrica, água ou telefone, guia de pagamento de imposto (IPVA, IPTU, entre 
outros) ou contrato de locação de imóvel, em nome do candidato. Caso o candidato não possua estes 
documentos em seu nome, poderá comprovar a residência por meio de declaração com firma reconhecida em 
cartório, acompanhada de cópia de um dos documentos antes citados em nome da pessoa com quem declara 
residir. 

VI – Cópia de certidão, diploma ou histórico escolar, expedido por estabelecimento de ensino público ou 
particular, devidamente reconhecido pela legislação vigente, comprovando a conclusão do curso de nível 
médio. 

VII – Uma foto 3x4. 

3.2.2.1 Para o envio dos documentos, os candidatos deverão realizar, durante o período estabelecido no Cronograma 
de Execução, as etapas descritas abaixo:  

a) Acessar o site da FUNDATEC, na página do referido Processo Seletivo, onde estará disponível o link 
Formulário Online - Documentos Comprobatórios Obrigatórios para Homologação da Inscrição, para 
upload dos documentos escaneados para avaliação;  

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, TNG ou TIFF.  

c) Renomear cada documento, para upload, de acordo com o respectivo nome, conforme subitem 3.2.2;  

d) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos.  

3.2.2.2 Os documentos deverão ser enviados através do site da FUNDATEC até às 17 (dezessete) horas do último 
dia previsto para encerramento do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução.  

3.2.2.3 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site.  

3.2.2.4 As informações prestadas no Formulário Online serão de inteira responsabilidade do candidato, que pode 
responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua eliminação do Processo 
Seletivo, aplicando-se, ainda, o disposto no artigo 299 do Código Penal.  

3.2.3 Não será concedida a homologação da inscrição ao candidato que:  

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  

b) fraudar e/ou falsificar documentação;  

c) não observar a forma estabelecida no subitem 3.2.2 deste Edital.  

3.2.4 A FUNDATEC e o COMDICA, a qualquer tempo, poderão fazer diligências relativas à situação declarada pelo 
candidato, deferindo ou não seu pedido de inscrição, ou ainda, eliminando o candidato do certame se detectada 
declaração falsa, aplicando-se as demais sanções penais cabíveis.  

3.2.5 Somente serão analisados os pedidos que forem protocolados pelo Formulário Online. Não serão aceitas 
documentações encaminhadas via postal, via e-mail ou qualquer outra forma não estabelecida nesse item.  

3.2.6 Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos terão automaticamente sua inscrição cancelada neste 
Processo Seletivo.  

 

3.3 DA FOTO DIGITAL 

3.3.1 No momento da inscrição, o candidato deverá enviar, via upload, uma foto digital atualizada de seu rosto, em 
que necessariamente apareça a sua face descoberta e os seus ombros. 

3.3.1.1 O candidato poderá seguir o modelo de foto contida em documentos de identificação oficiais, tais como RG, 
CNH, etc., não sendo permitida a utilização de qualquer tipo de adereço que impossibilite a identificação do rosto, 
como óculos de sol, chapéus, máscaras, etc. 

3.3.2 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referente ao 
procedimento de envio da foto digital. 

3.3.2.1 Somente serão aceitos arquivos com extensão .jpg, .jpeg, ou .png. 

3.3.2.2 A imagem deve possuir boa qualidade; apresentar somente o rosto de frente e que permita a visualização dos 
olhos. 
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3.3.2.3 A foto deve permitir o reconhecimento do candidato no dia de prova. 

3.3.3 O envio da foto digital é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

3.3.4 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo ao seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação ou de outros fatores 
que impossibilitem o envio. 

3.3.5 A foto digital encaminhada servirá para reconhecimento e comparação do candidato com o documento de 
identificação apresentado no dia da prova. 

3.3.5.1 Caso o candidato tenha sua foto digital não aceita, ou seja, não esteja de acordo para fins de identificação no 
dia de prova, deverá regularizar a sua situação durante o período de recurso da Homologação Preliminar das 
Inscrições, através do Formulário Online de Regularização de Foto. 

3.3.6 No dia de aplicação da prova, caso a foto digital enviada não permita o reconhecimento ou que permaneça com 
o status de não aceita, o candidato será encaminhado à Coordenação Local da FUNDATEC e submetido à 
identificação especial, desde que não infrinja o disposto no subitem 3.3.7.1.   

3.3.6.1 O registro de foto no dia de aplicação de prova não acarreta tempo adicional, a título de compensação, para 
realização do procedimento.  

3.3.7 O candidato, ao se inscrever, autoriza o uso da imagem para as finalidades do presente Processo Seletivo, 
estando ciente de que a foto será utilizada em materiais impressos, como lista de presença e grade de respostas. 
Além disso, a foto será encaminhada para fins de verificação no ato da admissão ou posse, com a finalidade de 
garantir a lisura do certame. 

3.3.7.1 O candidato que submeter fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa e/ou fotos que contenham 
conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsceno, violento ou outros conteúdos censuráveis ou inapropriados será 
eliminado, em qualquer momento deste processo seletivo. 

 

3.4 ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

3.4.1 Caso o candidato necessite de atendimento especial para a realização da Prova Teórico-Objetiva, deverá 
formalizar o pedido através da ficha online de inscrição, selecionando a (s) opção (ões) desejada (s), e encaminhar 
documentos comprobatórios que justifiquem a necessidade. Os documentos deverão ser encaminhados durante 
o período previsto no Cronograma de Execução.  

3.4.1.1 A solicitação de condições especiais não caracteriza o candidato como Pessoa com Deficiência e será 
condicionada à legislação específica e à viabilidade técnica e operacional examinada pela FUNDATEC, além de 
critérios de razoabilidade. 

3.4.2 São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e justificados por 
documentos comprobatórios: 

3.4.2.1 Necessidades Físicas: 

I) Acesso Facilitado: Ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso 
no local de realização da prova.  

II) Apoio para perna: Ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será concedido apoio para a 
perna.  

III) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com motricidade 
comprometida é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova Teórico-Objetiva, 
cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC.  

IV) Mesa e Cadeira especial: Ao candidato utilizando cadeira de rodas, obeso ou outro motivo que necessite de 
mesa e cadeira de tamanho maior ao tradicional é oferecida estrutura para realização da prova.  

V) Sala próxima ao banheiro: Ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de 
doença, será fornecida sala próxima ao banheiro.  

VI) Profissional Especializado para troca de Sonda Vesical, Bolsa de Colostomia ou similar: Ao candidato que 
necessitar de atendimentos técnicos para a realização de procedimentos de saúde é oferecido profissional 
especializado. Não será permitida a presença de companheiros e/ou familiares durante o procedimento, 
apenas de pessoas contratadas e autorizadas pela FUNDATEC. 

VII) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo no corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): Os 
candidatos com implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, 
hastes intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo devem apresentar documento comprobatório 
confirmando a situação para efeitos do uso do detector de metais.  
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VIII) Uso de almofada: O candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova 
deverá levar a de sua preferência, que será inspecionada antes do início do processo. 

3.4.2.2 Necessidades Visuais: 

I) Auxílio preenchimento da Grade de Respostas da Prova Teórico-Objetiva: Ao candidato com deficiência 
visual (cegueira ou baixa visão), é oferecido auxílio para preenchimento da Grade de Resposta (GR) da Prova 
Teórico-Objetiva, cujo processo será executado por um Fiscal designado pela Coordenação Local da 
FUNDATEC.  

II) Caderno de Prova Ampliado (padrão A3 – fonte 18 ou fonte 24): Ao candidato com baixa visão é ofertada a 
impressão da prova em folha A3 com a fonte ampliada. De preferência, esse candidato deverá sentar nas 
últimas mesas da sala. 

III) Ledor: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional habilitado para a leitura da prova 
em sala reservada.  

IV) Sistema de Leitor de Tela – NVDA: Ao candidato com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) é 
oferecido o NVDA, programa de voz sintética que faz audiodescrição das questões da prova.  

V) Uso de computador para aumento da fonte – Lupa Eletrônica: Opção ofertada ao candidato somente 
quando as fontes previstas no subitem 3.4.2.2, alínea II, não são suficientes. Nesse procedimento, um 
computador é disponibilizado para acesso à prova em formato pdf, possibilitando a ampliação da fonte ou o uso 
da lupa eletrônica para a leitura da prova.  

VI) Uso de reglete ou lupa manual: Ao candidato que necessitar será permitido o uso de reglete ou lupa 
manual. 

3.4.2.3 Necessidades Auditivas: 

I) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva é oferecido profissional habilitado para mediar a 
comunicação entre surdos e ouvintes no repasse das orientações/instruções durante a prova.  

II) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao 
Fiscal de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato.  

III) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho 
durante a realização da prova se encaminhar documento comprobatório contendo a comprovação de que se 
faz necessária a utilização da prótese de forma contínua. Caso o candidato que utiliza prótese auditiva não 
encaminhe o documento, terá apenas o direito de usá-la no momento da leitura das instruções/orientações 
dadas pelos fiscais (10 minutos antes do início das provas), sendo que durante a realização da prova, deverá 
retirá-la. Será eliminado o candidato caso seja detectado, durante a realização da prova, com uso de prótese 
auditiva e não comprovado por documento comprobatório, conforme exigido previamente. 

3.4.2.4 Necessidades Complementares: 

I) Nome Social: O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das 
provas deverá encaminhar a imagem do documento com o nome social. As publicações referentes aos 
candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

II) Porte de arma de fogo: O candidato que, amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações, 
necessitar realizar a prova armado deverá encaminhar o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 
Autorização de Porte, conforme definido na referida lei. 

III) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado 
de amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. No dia de realização da prova, a candidata 
deverá levar um acompanhante, responsável legal pela criança e/ou maior de 18 anos, o qual ficará em uma 
sala reservada para essa finalidade e que será o cuidador da criança durante a ausência da mãe. O 
acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário estabelecido para fechamento dos portões 
e permanecerá em sala reservada até o término da prova da candidata. Caso a candidata não compareça com 
acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. A amamentação será concedida somente 
para bebês de até 06 meses de idade. O acompanhante deverá: apresentar documento de identificação, 
comparecer juntamente com a candidata, no horário determinado em Edital, deverá guardar seus aparelhos 
eletrônicos, tais como celular, relógio e chave com controle eletrônico em embalagem indicada pela equipe de 
Coordenação Local da FUNDATEC, deverá assinar uma ata no dia de prova, e poderá ser inspecionado pelo 
detector de metais, bem como a bolsa com os pertences do bebê. O acompanhante não poderá se comunicar 
com a candidata durante o processo de amamentação. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a 
cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. Durante o período de amamentação, a 
mãe será acompanhada por um fiscal do sexo feminino. O tempo despendido na amamentação será 
compensado durante a realização da prova, em igual período.  

IV) Sala para Extração do Leite Materno: A candidata que necessitar fazer a extração do leite do peito deverá 
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apresentar atestado de amamentação. O armazenamento e a conservação são de responsabilidade exclusiva 
da candidata. 

V) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva e/ou diagnóstico de 
dislexia poderá ser oferecido o tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da 
deficiência/doença, através de documento comprobatório. A Comissão de Processo Seletivo da FUNDATEC 
examinará a fundamentação da solicitação. 

3.4.3 Os documentos comprobatórios deverão ter data de emissão posterior ao dia 19/12/2022 (6 (seis) meses 
retroativos à data da publicação do edital), conter a assinatura do profissional de saúde de nível superior, número de 
inscrição no conselho regional de fiscalização da profissão correspondente e assinatura do profissional de saúde, à 
exceção das solicitações de porte de arma de fogo e nome social. 

3.4.3.1 Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a 
formação para tal finalidade. 

3.4.4 Para o envio de documento comprobatório, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega do 
“Formulário Online – Documento Comprobatório e/ou Atendimento Especial”, para upload dos documentos 
escaneados para avaliação. 

b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) Após o preenchimento do Formulário Online, o candidato visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos. 

3.4.4.1 Os documentos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento 
do respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução.  

3.4.4.2 Não serão aceitos documentos comprobatórios: 

a) Do candidato que não os enviar conforme estabelecido por este Edital; 

b) Em arquivos corrompidos; 

c) Apresentados em documentos ilegíveis e/ou com rasuras. 

3.4.5 Os documentos comprobatórios os terão valor somente para este Processo Seletivo Público, não sendo 
devolvidos aos candidatos. 

3.4.6 A FUNDATEC se reserva ao direito de não atender qualquer necessidade do candidato que não for solicitada 
na ficha de inscrição e, por conseguinte, que não apresentar a devida comprovação, por documento comprobatório, 
no período previsto no cronograma de execução. 

3.4.7 O candidato que não solicitar atendimento especial por sistema online de inscrição ou não especificar qual(is) 
o(s) atendimento(s) necessário(s) terá seu pedido de atendimento especial indeferido.  

3.4.8 Os recursos, acima descritos, que necessitem o uso de computadores, bem como a utilização de softwares, se 
constatado, durante a realização da prova, problemas técnicos e/ou operacionais, a Comissão de Processo Seletivo 
da FUNDATEC irá avaliar juntamente à Coordenação Local da FUNDATEC outros recursos que supram a 
necessidade do candidato, diante da viabilidade e razoabilidade do momento.  

3.4.8.1 A troca dos recursos oferecidos não poderá ser alegada como motivo de baixo desempenho do candidato na 
prova. 

3.4.9 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será concedida segundo os critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 

3.4.10 Havendo ocorrências inesperadas no dia de prova, serão avaliadas pela Comissão de Processo Seletivo da 
FUNDATEC as possibilidades operacionais disponíveis, bem como a preservação da segurança, lisura e isonomia da 
aplicação da prova. Os procedimentos adotados serão informados ao candidato e registrados em ata, não cabendo 
qualquer reclamação posterior. Nessa situação, poderá ser solicitado ao candidato o envio de documento 
comprobatório, que deverá ser encaminhado em até 7 (sete) dias posteriores à aplicação da prova. O não 
atendimento da solicitação determinada pela Coordenação Local da FUNDATEC acarretará em eliminação do 
candidato no certame. 

 

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.1 O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, no qual também serão divulgados: 

- Pedidos deferidos e indeferidos referentes às solicitações de atendimento especial para o dia de realização 

http://www.fundatec.org.br/
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da Prova Teórico-Objetiva. 

- Relação de candidatos cujas fotos não foram aceitas na ficha de inscrição; 

- Inscrições Indeferidas, tendo em vista o disposto no subitem 3.2 deste Edital; 

4.3 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a nome, 
número de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, através do link 
“Alteração de Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br, sob pena de ser impedido de realizar a prova. Além disso, o candidato deverá sinalizar a 
solicitação de alteração de dados cadastrais pelo Formulário Online de Recurso da Homologação Preliminar das 
Inscrições. 

4.4 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

4.5 Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso, conforme previsto no item 8. 

4.6 Publicada a lista de inscrições homologadas será aberto prazo de até 2(dois) dias úteis, contados da data da 
publicação, para pedidos de impugnação de inscrições, que deverão ser encaminhadas para o e-mail 
processoct2023@venancioaires.rs.gov.br.  

4.6.1 Constitui motivo de impugnação o não preenchimento de qualquer dos requisitos para a candidatura ou a 
incidência de alguma hipótese de impedimento para o exercício da função de Conselheiro Tutelar prevista na 
legislação em vigor. 

4.6.2 As impugnações podem ser apresentadas por qualquer cidadão ou pelo representante do Ministério Público, 
com a devida fundamentação e comprovação das razões alegadas, através de formulário conforme modelo a ser 
disponibilizado juntamente com o Edital.  

 

5. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

5.1 A Prova Teórico-Objetiva será eliminatória e classificatória, elaborada com base nos seguintes programas 
descritos no Anexo V.  

5.1.1 No que se refere à legislação, serão considerados os conteúdos publicados e suas atualizações até a data de 
lançamento deste Edital.  

5.2 Tempos de Prova: 

a) O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da prova e o preenchimento da Grade de Respostas. 

b) O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no mínimo, 01 (uma) 
hora após o início do certame. 

c) O candidato só poderá retirar-se da sala de aplicação da prova, portando o caderno de questões, após 02 
(duas) horas do início do certame. 

d) Haverá, em cada sala de aplicação de prova, cartaz/marcador de controle dos horários, para que os 
candidatos possam acompanhar o tempo de realização da prova. 

5.3 A Prova Teórico-Objetiva será, em princípio, realizada no Município de VENÂNCIO AIRES/RS. Não havendo 
disponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades do Município as provas poderão ser aplicadas em 
outras cidades da região. 

5.3.1 A divulgação de dia, horários e locais específicos de aplicação das provas será realizada no Diário Oficial do 
Município e no site www.fundatec.org.br, no dia referido no Cronograma de Execução. É de inteira responsabilidade 
do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 

5.3.3 Caberá apenas a FUNDATEC e o COMDICA a determinação dos locais em que ocorrerão as provas, podendo 
ocorrer em instituições públicas ou privadas. 

5.3.3.1 As condições estruturais dos locais de prova, bem como condições climáticas ou meteorológicas 
desfavoráveis na data de realização da prova, não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de 
horário ou realização de nova prova. Tampouco, serão considerados como razão de recursos e alegação de motivo 
de baixo desempenho do candidato. 

5.3.3.2 Alterações fisiológicas tais como: baixa pressão, excesso de suor, períodos menstruais, câimbras, etc.; e 
compromissos pessoais, também não serão considerados para alteração ou prorrogação dos horários de prova. 

5.3.3.3 Todas as medidas de prevenção sanitárias recomendadas para a aplicação das Provas Teórico-Objetivas 
pelos órgãos de saúde serão adotadas pela FUNDATEC.  

5.4 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, munido de 

http://54.207.10.80/portal_pf/
http://www.fundatec.org.br/
mailto:processoct2023@venancioaires.rs.gov.br
http://www.fundatec.com.br/
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documento de identificação, caneta esferográfica de ponta grossa, de material transparente, com tinta preta. 

5.5 Não será permitida a entrada, do local de realização das provas, do candidato que se apresentar após tocar o 
sinal indicativo de fechamento dos portões, que ocorrerá conforme horário divulgado no Edital de Data, Hora e Local 
da Realização das Provas. O candidato somente poderá ingressar na sala de aplicação das provas, após o primeiro 
sinal sonoro, se estiver acompanhado por fiscal designado pela Coordenação Local da FUNDATEC. 

5.5.1 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova 
fora do local e horário designado por Edital. 

5.5.2 Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos portões, 
seja qual for o motivo alegado. 

5.6 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições de uso.  

5.6.1 O ingresso na sala de aplicação das provas será permitido somente aos candidatos homologados e que 
apresentarem documento de identificação: Cédula ou Carteira de Identidade expedida por Secretarias de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícia Civil e Polícia Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça; Identidade 
fornecida por Ordens ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Funcional do 
Ministério Público. 

5.6.1.1 Somente serão aceitos documentos de identificação inviolados e com foto que permita o reconhecimento do 
candidato. 

5.6.1.2 Serão aceitos os seguintes documentos digitais: CNH e RG, desde que apresentados nos respectivos 
aplicativos oficiais, no ato da identificação. 

5.6.1.2.1 A FUNDATEC não aceitará capturas de tela, foto, arquivos em pdf ou impressões. 

5.6.1.2.2 Não será aceito também documento exportado através do próprio aplicativo.  

5.6.2 Ressalta-se que, após a identificação, ao entrar na sala de prova, o uso do celular é proibido devendo estar 
desligado e lacrado. 

5.6.3 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Não será aceita cópia do documento de identificação, 
ainda que autenticada, nem protocolo de solicitação do documento. 

5.7 Após a entrada na sala, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo de material.  

5.8 A critério da Coordenação, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de inspeção pelo detector de 
metais, a qualquer momento.  

5.8.1 O candidato que, por motivo justificado, não puder ser inspecionado por meio de equipamento detector de metal 
deverá ser submetido a Revista Física. A revista deverá ser feita por um membro da equipe de Coordenação Local da 
FUNDATEC de mesmo sexo do candidato, com a presença de testemunha. 

5.8.2 A Revista Física poderá ocorrer em qualquer candidato, mesmo após a passagem pelo detector de metais, 
como uma medida alternativa ou adicional de segurança, em casos que a Coordenação Local da FUNDATEC 
considere necessário, por ocasião de alguma suspeita. 

5.9 Identificação especial: Em caso de impossibilidade de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original, por motivo de perda, roubo ou furto, o candidato deverá:  

a) apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com data de expedição de, no 
máximo, 15 (quinze) dias antecedentes à data de realização das provas; 

a.1) registros de ocorrência online serão aceitos, desde que contenham o número de protocolo e o código de 
autenticação eletrônica; 

a.2) é obrigatória a entrega, no dia de prova e no horário de comparecimento, de uma cópia impressa do 
registro de ocorrência, que será anexada em ata.  

b) preencher formulário de identificação especial, que compreende coleta de dados, de impressão digital e de 
assinaturas; 

b.1) poderá ser solicitado pela Coordenação Local da FUNDATEC outros documentos para verificação da 
identidade do candidato; 

c) permitir ser fotografado pela Coordenação Local da FUNDATEC (Observação: A foto registrada será 
utilizada somente para fins de identificação nesse certame); 

d) encaminhar, em até 07 (sete) dias após a realização das provas, cópia de documento de identificação oficial, 
autenticada em cartório, via Sedex, para a FUNDATEC: Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Partenon – 
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Porto Alegre/RS, CEP: 91530-034, com o assunto: Identificação Especial de (nome do candidato) referente ao 
Processo Seletivo (nome do Processo Seletivo). 

5.9.1 O candidato que descumprir quaisquer dos procedimentos determinados acima não poderá realizar a prova 
e/ou não terá a Grade Respostas corrigida. 

5.9.2 A identificação especial também poderá ser exigida quando: 

a)  o documento de identificação do candidato apresentar falta de clareza quanto à fisionomia ou à 
assinatura do portador;  

b)  o documento de identificação estiver violado ou com sinais de violação;  

c)  o nome do candidato apresentar divergências entre o documento de identificação e as informações 
cadastradas na ficha de inscrição do Processo Seletivo/Processo Seletivo;  

d)  a foto for negada, ou seja, não atender aos critérios estabelecidos na ficha de inscrição e neste Edital, 
conforme divulgado nos Editais de Homologação das Inscrições; 

e)  a foto cadastrada na ficha de inscrição, ainda que aceita pelo sistema, apresente falta de nitidez ou 
clareza em relação a fisionomia do candidato; 

f)  a Comissão de Processo Seletivo entenda como necessário para identificação do candidato, informando 
os motivos na Ata de Coordenação do Processo Seletivo. 

5.9.3 A identificação especial será julgada pela Comissão de Processo Seletivo. Se, a qualquer tempo, for 
constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou 
de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

5.10 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou 
que a identificação especial não seja aprovada pela Comissão de Processo Seletivo da FUNDATEC será eliminado 
automaticamente do Processo Seletivo em qualquer etapa. 

5.10.1 Não será permitida a realização da prova aos candidatos que não tenham suas inscrições homologadas.  

5.11 Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa, no dia de realização das provas, deverão 
apresentar atestado de liberação do médico para a Coordenação Local da FUNDATEC responsável do seu local de 
prova, atestando que podem frequentar lugares públicos, juntamente com os cuidados a serem tomados durante a 
realização da Prova. 

5.11.1 Pessoas com sintomas gripais, recomenda-se o uso de máscara de proteção durante a realização das provas. 

5.12 Nas salas de prova e durante a realização do certame, não será permitido ao candidato manter consigo qualquer 
tipo de pertence pessoal, tais como: carteira, protetor auricular, relógio (qualquer tipo), papel (qualquer tipo de 
impresso e anotações, incluindo cédula de dinheiro), embalagens não transparentes, cartão magnético de qualquer 
espécie, chave com controle eletrônico, isqueiro, cigarro, dentre outros; aparelhos eletrônicos em geral, tais como 
telefone celular, tablets, notebook, máquina fotográfica, calculadora, controles em geral, dentre outros; aparelhos de 
comunicação, receptores ou transmissor de dados, fones de ouvido, gravadores ou similares; armas brancas. Todos 
os pertences devem estar embaixo da mesa. O candidato que estiver portando qualquer desses objetos durante 
a realização da prova será eliminado do Processo Seletivo.  

5.12.1 A FUNDATEC disponibilizará embalagem específica para que o candidato guarde seus equipamentos 
eletrônicos, tais como celular, relógio, tablets e chaves com controles eletrônicos. Todo e qualquer pertence pessoal, 
conforme descrito no subitem acima, não poderá ficar de posse do candidato. A embalagem será fornecida por um 
fiscal, sendo de total responsabilidade do candidato a guarda dos seus objetos.  

5.12.1.1 O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 
eletrônico, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. É aconselhável que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso 
esteja ativado. 

5.12.2 A FUNDATEC não poderá ficar responsável pela guarda de qualquer material do candidato. 

5.12.3 A embalagem com os equipamentos eletrônicos deverá ser mantida fechada, embaixo da carteira, bem como 
os demais pertences do candidato, do início até o término da aplicação da prova, e somente poderá ser aberta fora 
do ambiente de aplicação das provas, ou seja, fora do local de aplicação. 

5.12.4 A equipe de aplicação das provas da FUNDATEC não poderá ficar responsável por atendimentos telefônicos 
de candidatos, ainda que sejam relativos a casos de enfermidades ou de sobreavisos (plantão). 

5.13 Em cima da mesa, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de ponta grossa, de material 
transparente, e lanche, se houver, armazenado em embalagem transparente. Garrafas devem ficar posicionadas 
abaixo da mesa, preferencialmente, de modo a não danificar sua Grade de Respostas. 

5.13.1 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha ou corretivo. 
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5.13.2 Somente será permitida garrafa transparente e sem rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote 
transparente. 

5.13.3 Não será permitido qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, sucos, refrigerante e 
embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.) que não esteja embalado em material 
transparente. 

5.13.4 Os alimentos que não estiverem acondicionados em embalagens/materiais transparentes só poderão ser 
consumidos se o candidato retirá-los das embalagens originais e colocá-los sobre a mesa. Não será oferecido, pela 
FUNDATEC, qualquer material para armazenamento desses alimentos.  

5.14 Candidatos com porte de arma devem dirigir-se diretamente à sala da Coordenação Local da FUNDATEC. 

5.14.1 O candidato deverá observar as restrições para porte de armas estabelecidas pela Lei Federal nº 10.826/2003, 
a qual se encontra regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.847/2019. 

5.15 É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança 
previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a 
visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão orientados a se dirigirem à sala da Coordenação Local 
da FUNDATEC para procedimento de vistoria, com a devida reserva e respeito à intimidade do candidato, a fim de 
garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  

5.15.1 No caso de objetos religiosos tais como: terços, burca e quipá, o candidato será encaminhado à Coordenação 
Local da FUNDATEC para vistoria/inspeção.  

5.16 É responsabilidade do candidato informar ao Fiscal de Sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver 
utilizando o aparelho durante a realização da prova, sem autorização da Coordenação Local da FUNDATEC, será 
eliminado. 

5.17 Não será permitido o uso de qualquer acessório de chapelaria, tais como: óculos escuro, boné, chapéu, gorro, 
cachecol, manta e luvas ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça ou parte dela. 

5.17.1 Orientamos a todos os candidatos que retirem qualquer tipo de adornos, tais como: pulseiras, brincos, anéis, 
etc. Os candidatos que tiverem cabelos compridos deverão, preferencialmente, prendê-los para a realização da 
prova. 

5.17.2 A Coordenação Local, a qualquer momento, poderá inspecionar objetos que julgar necessário para o bom 
andamento do certame, tais como pulseiras, brincos, anéis, etc., assim como vistoriar a região das orelhas e da nuca 
dos candidatos por ocasião de alguma suspeita. 

5.18 O candidato que necessitar fazer uso de medicamentos durante a aplicação da prova deverá comunicar ao 
Fiscal no momento da guarda dos pertences, para que os remédios sejam inspecionados e colocados sob a mesa do 
Fiscal de Sala.  

5.19 A quem necessitar utilizar absorvente ou similar durante a realização da prova, deverá comunicar ao Fiscal no 
momento da guarda dos pertences, para que o objeto seja inspecionado. Quanto ao procedimento de guarda do 
pertence, o fiscal orientará como fazê-lo. 

5.20 Em cada sala de prova, serão convidados 3 (três) candidatos para testemunhar a inviolabilidade dos pacotes de 
provas, momento em que será realizada a abertura dos envelopes devidamente lacrados. 

5.20.1. Após a abertura dos pacotes de provas, os candidatos receberão os cadernos de provas com o número de 
questões de acordo com o determinado no Anexo I. Detectada qualquer divergência, é responsabilidade do candidato 
comunicar ao fiscal e solicitar um novo caderno.  

5.20.1.1 Na hipótese de se verificarem falhas de impressão, a Coordenação do Local da FUNDATEC diligenciará no 
sentido de substituir os cadernos de provas defeituosos.  

5.21 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a FUNDATEC tem a prerrogativa de entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
Coordenação Local da FUNDATEC. 

5.22 As Grades de Respostas dos candidatos são condicionadas em envelopes abertos, que chegam ao local de 
prova armazenadas em malotes lacrados, cuja numeração é registrada no Sistema de Informações de Processo 
Seletivos - SIC. Esses malotes somente são abertos no local de aplicação das provas na presença de três 
testemunhas que assinam a Ata de Coordenação.  

5.22.1 No dia de aplicação das provas, é garantida às testemunhas a verificação das Grades de Respostas. 

5.22.2 Após o 2º toque sonoro, os envelopes com as Grades de Respostas são entregues pela Coordenação aos 
fiscais de cada sala para sua distribuição. 

5.23 Distribuídas as Grades de Respostas, é de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados 
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pessoais, em especial o nome, o número de seu documento de identificação, impressos na Grade de Respostas. 

5.24 As Grades de Respostas serão entregues aos candidatos, pelos fiscais da sala, após o início das provas. 

5.24.1 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, número de seu 
documento de identificação, impressos na Grade de Respostas. 

5.24.1.1 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Presença, ou erros observados nos documentos 
impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos através do link “Alteração de Dados Cadastrais”, disponível 
no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, em até 07 (sete) dias após a realização das provas. 

5.24.1.2 Não serão realizadas correções de dados cadastrais dos candidatos no dia de prova. 

5.24.3 O candidato que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

5.25 Constatado que o candidato esteja portando consigo algum dos objetos citados no subitem 5.12, não caberá à 
equipe de aplicação qualquer avaliação detalhada do objeto, sendo declarada sua imediata eliminação. 

5.26 O candidato será eliminado do Processo Seletivo caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento 
eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

5.27 Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que: 

a) ausentar-se da sala de realização de provas levando Folha de Respostas, caderno de prova ou outros 
materiais não permitidos; 

b) ausentar-se da sala de realização de provas sem o acompanhamento do Fiscal antes de ter concluído a 
prova e entregue a sua Grade de Respostas; 

c) ausentar-se do local de realização de provas antes de decorrido o tempo permitido; 

d) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na Grade de Respostas; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o autorizado em 
qualquer momento durante a realização das provas (ex: na palma das mãos);  

f) for surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

g) for surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com outro candidato, 
bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza; 

h) estiver observando constantemente as provas de outros candidatos durante a prova, com o intuito de colar; 

i) fumar no ambiente de realização das provas; 

j) manter em seu poder e/ou usar os itens/acessórios não permitidos; 

k) não devolver integralmente o material recebido; 

l) não desligar o telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico e deixá-los tocar, ainda que 
embalados; 

m) permitir que seus materiais/equipamentos (tais como: relógio, celular, etc.) emitam qualquer sinal sonoro, 
ainda que embalados; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por 
objetivo comprovar a autenticidade de sua identidade e/ou de dados necessários para o processo; 

o) não permitir ser submetido ao detector de metais ou revista física, se houver; 

p) recusar-se a entregar, ou continuar a preencher, o material das provas ao término do tempo destinado para 
a sua realização; 

q) for constatado que as informações de seus dados pessoais se referem a terceiros, tais como nome, CPF, 
foto ou RG; 

r) agir com descortesia com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes; 

s) utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização do certame; 

t) estiver portando arma sem a devida autorização da Comissão de Processo Seletivo da FUNDATEC; 

u) tenha deixado crianças desacompanhadas; 

v) a qualquer tempo da prova, for detectado que o procedimento de sua identificação para entrada da sala foi 
realizado incorretamente. 

http://www.fundatec.org.br/
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5.27.1 O candidato eliminado não constará na lista de divulgação de notas. 

5.27.2 A prova e a(s) Grade(s) de Resposta(s) do candidato eliminado serão recolhidas pela equipe de aplicação da 
FUNDATEC, tendo em vista que estes documentos passarão a ser anexados em Ata para conferência da Comissão 
de Processo Seletivos. 

5.27.3 Não será permitido ao candidato eliminado tomar posse de qualquer documento oficial do Processo Seletivo, 
sendo este cópia ou original.  

5.27.4 Será de responsabilidade exclusiva do Coordenador do local de aplicação das Provas o preenchimento da Ata 
de Coordenação. 

5.28 Para a segurança e a garantia da lisura do certame, a FUNDATEC poderá proceder com a coleta da impressão 
digital, bem como utilizar detector de metais nos candidatos, a qualquer momento que a equipe responsável pela 
aplicação achar necessário. 

5.29 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação/classificação. 

5.30 Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos ou cópia de documentos 
referentes ao processo de aplicação de prova para o candidato. 

5.31 Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala a Grade de Respostas devidamente preenchida. A 
não entrega da Grade de Respostas implicará na eliminação do candidato do certame.  

5.31.1 Caso seja detectado que o candidato deixou de assinar a sua Grade de Respostas, nos três campos 
indicados, este será eliminado do Processo Seletivo, ainda que tenha assinado a Lista de Presença da sua sala de 
prova. 

5.32 O candidato deverá assinalar suas respostas na Grade de Respostas com caneta esferográfica de ponta grossa, 
de material transparente, com tinta preta. O preenchimento da Grade de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas contidas neste Edital, tanto na prova quanto 
na Grade de Respostas. 

5.32.1 A caneta com tinta preta possibilita uma melhor leitura das Grades de Respostas no processo eletrônico de 
correção. Por esse motivo, recomenda-se que o candidato realize a(s) marcação(ões) na Grade de Respostas com 
caneta esferográfica de tinta preta.    

5.32.2 O candidato que não utilizar caneta esferográfica de tinta preta não será impedido de preencher a sua Grade 
de Respostas. 

5.32.2.1 Trata-se apenas de uma orientação pelo preenchimento da Grade de Respostas com caneta esferográfica 
de tinta preta, visando a leitura adequada das marcações. 

5.33 Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 

5.34 Em hipótese alguma haverá substituição da Grade de Respostas por erro ou desatenção do candidato. 

5.34.1 Não serão computadas as questões não assinaladas na Grade de Respostas, nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

5.34.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Grade de 
Respostas. 

5.35 A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação do Processo Seletivo, os 03 (três) últimos candidatos 
de cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do recinto de prova, salvo 
se o número de candidatos presentes, por sala, seja inferior a 03 (três). Dessa forma, permanecerá(ão) o(s) único(s) 
candidato(s) presente(s) até o término das provas da respectiva sala. 

5.35.1 Os últimos candidatos, conforme especificado no subitem acima, deverão assinar a Ata de Prova, atestando a 
conferência de todos os materiais e a idoneidade da fiscalização. O processo de fechamento do pacote de Grades de 
Respostas da sala, etapa de responsabilidade da Coordenação Local da FUNDATEC, poderá ser acompanhado por 
esses candidatos.  

5.35.2 O candidato que não desejar permanecer entre os últimos será considerado desistente, e consequentemente 
será eliminado do certame. 

5.35.3 Os pacotes com as Grades de Respostas preenchidas pelos candidatos são lacrados em malotes, logo após o 
encerramento das provas, sendo abertos somente na sede da FUNDATEC para realização da leitura digital. O 
procedimento de abertura e leitura das Grades de Respostas é realizado com rígidos controles de segurança, tais 
como: registro em Ata de Abertura de Lacres, sistemas de monitoramento de filmagem e acesso biométrico à sala de 
guarda dos documentos.  

5.36 O Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser alterada por 
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imperiosa necessidade, decisão que cabe à Comissão de Processo Seletivo da FUNDATEC e ao Município. 

5.37 Não será permitida a permanência de pessoas não inscritas no Processo Seletivo Público, mesmo que sejam 
acompanhantes do candidato, nas dependências do local onde for aplicada a prova, salvo em casos permitidos neste 
edital. 

5.37.1 A FUNDATEC não se responsabilizará em disponibilizar locais e estrutura para abrigar acompanhantes. 

5.37.2 Constatado que, durante a realização das provas, há crianças (conforme estabelecido no art.2º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente) desacompanhadas dentro do local de aplicação, de responsabilidade de candidatos, estes 
serão eliminados. 

5.37.2.1 Na hipótese de crianças desacompanhadas nos arredores do local de aplicação, a Coordenação Local fará 
contato com o Conselho Tutelar. E, em caso de retirada do candidato responsável pela criança da sala de prova, este 
será eliminado. 

5.38 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas, salvo os casos previstos neste edital. 

5.39 A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova não será de responsabilidade da FUNDATEC. 
Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico ou ao médico 
de sua confiança. A Equipe de Coordenação Local, responsável pela aplicação das provas, dará todo apoio que for 
necessário. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, fora das 
dependências do local de prova, o mesmo não poderá retornar a sua sala, sendo eliminado do Processo Seletivo 
Público.  

5.40 A FUNDATEC e o COMDICA não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que ocorrerem durante o 
processo de aplicação das provas. 

5.40.1 Se identificado pela Coordenação Local da FUNDATEC que foram deixados materiais/equipamentos em 
lugares indevidos no local de prova, estes serão recolhidos e encaminhados à Comissão de Processo Seletivo para 
inspeção, não sendo liberados no dia de prova. Após análise, se não constatado qualquer irregularidade, o 
equipamento poderá ser retirado, nos dias e horários de atendimento da FUNDATEC, mediante comprovação de 
dono do objeto.  

5.40.2 Os pertences pessoais deixados pelos candidatos nos locais de prova, se encontrados pela Coordenação 
Local, serão guardados por até 30 (trinta) dias após a realização das provas. Findado o prazo, os documentos serão 
destruídos, e os pertences serão doados para alguma Instituição Beneficente a critério da FUNDATEC. 

5.40.3 Documentos de identificação oficiais e demais pertences deixados pelos candidatos e encontrados pela 
Coordenação Local, à exceção de Porto Alegre/RS, serão deixados no próprio local de aplicação.  

5.41 Para qualquer irregularidade detectada ou situação inconveniente durante a realização da prova, o candidato 
poderá solicitar que a Coordenação Local da FUNDATEC seja chamada para avaliação e resposta imediata, bem 
solicitar o registro em ata, documento oficial do Processo Seletivo, quando necessário. Qualquer manifestação 
posterior à aplicação da prova não poderá ser considerada motivo para impugnação do processo ou pedido de 
ressarcimento de despesas. 

5.42 O Atestado de Comparecimento será fornecido ao candidato que realizar a prova, mediante solicitação ao final 
de cada turno de aplicação, na sala da Coordenação Local da FUNDATEC, sendo confeccionado de acordo com o 
turno correspondente ao de realização da prova. 

5.42.1 Caso o candidato não solicite o comprovante ao término da prova, o atestado de comparecimento estará 
disponível para emissão no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, a partir da data prevista para divulgação das 
Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva, conforme cronograma de Execução do Edital de Abertura. 

5.42.1.1 Os atestados ficarão disponíveis para emissão até 30 (trinta) dias após a divulgação das Notas Preliminares 
da Prova Teórico-Objetiva. 

5.42.1.2 Somente serão atendidos os pedidos realizados pelo link disponibilizado no site da FUNDATEC 
www.fundatec.org.br.  

 

6. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS  

6.1 A Prova de Títulos é de caráter classificatório.  

6.2 Procedimentos para entrega dos Títulos: 

6.2.1 Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link para o preenchimento do Formulário Online de 
Entrega dos Títulos e para upload dos documentos escaneados para avaliação. 

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.org.br/
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b) Encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) No Formulário Online de Entrega dos Títulos será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos por item, conforme Quadro de Avaliação da Prova de Títulos, Anexo IV. O 
candidato não poderá encaminhar mais de um título na mesma linha, no mesmo campo. 

d) O candidato deverá nomear os arquivos diferentemente. 

e) Após o preenchimento do Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato visualizará seu protocolo de 
envio dos títulos. 

f) Ao acessar o Formulário Online de Entrega de Títulos, o candidato poderá realizar o download do Manual do 
Sistema, no qual encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema. 

g) É de responsabilidade do candidato a compreensão correta do processo de upload, para que possa ser 
realizada a consulta pela Banca Examinadora. 

6.2.2 Os títulos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

6.2.3 O preenchimento correto do Formulário Online de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. 

6.2.3.1 O candidato deverá discriminar os documentos no item correto, observando a quantidade máxima estipulada 
no Quadro de Avaliação de Títulos, conforme Anexo IV. A Banca Examinadora analisará os documentos no item 
indicado no Formulário Online de Entrega dos Títulos. 

6.2.4 Somente serão avaliados os títulos postados pelo Formulário Online de Entrega dos Títulos.  

6.2.4.1 Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo. 

6.2.5 Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de preencher o Formulário Online de Entrega dos 
Títulos, conforme subitem 6.2.1. 

6.2.6 Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem 
de forma diferente do estabelecido neste Edital. 

6.2.7 Os documentos representativos de títulos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 

6.2.8 A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 

6.2.9 Diplomas, certificados ou declarações devem estar devidamente assinados, em folhas timbradas, identificando 
a Instituição, e devem ser postados em sua integralidade, frente e sempre que houver qualquer informação 
constante no verso. 

6.3 Da avaliação dos Títulos e do quadro de pontuação 

6.3.1 Os critérios de Avaliação da Prova de Títulos, os documentos que serão aceitos, bem como a pontuação por 
item, estão descritos no Anexo IV – Avaliação da Prova de Títulos e Quadro de Pontuação, deste Edital. 

6.4 Da entrega dos títulos para a posse 

6.4.1 Os candidatos poderão ser solicitados a entregar, na ocasião da contratação, cópias de todos os documentos 
encaminhados na Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da Lei Federal nº 
13.726/2018.  

6.4.3 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato 
terá a respectiva pontuação anulada e, comprovada a respectiva culpa ou omissão de pedido de correção durante a 
realização do Processo Seletivo, ele será eliminado do Processo Seletivo Público. 

 

7. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

7.1 Avaliação Psicológica será realizada mediante o uso de instrumentos psicológicos específicos que avaliará as 
características pessoais do candidato, a fim de analisar a sua adequabilidade ao perfil definido para a classe de 
Conselheiro Tutelar. 

7.2 Será realizada Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, para os candidatos aprovados na Prova Teórico-
Objetiva, cuja finalidade é avaliar as condições psicológicas do candidato para o desempenho da função. 

7.2.2 Os candidatos serão convocados através de Edital a ser divulgado nos sites da FUNDATEC e da Prefeitura 
Municipal informando o horário e o local específico da avaliação. 
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7.2.2.1 As avaliações, bem como as outras atividades inerentes a essa etapa, serão realizadas no município de 
Venâncio Aires/RS e poderão ser realizadas em qualquer dia da semana. 

7.3 Para ingresso no local da avaliação, os candidatos deverão comparecer com 1 (uma) hora de antecedência a 
esse horário, munidos de documento de identificação, em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que 
permita o reconhecimento do candidato. 

7.3.1 Os demais itens que devem ser apresentados no dia de realização da Avaliação Psicológica constarão no Edital 
de Convocação desta etapa. 

7.4 O não comparecimento na data, no horário e no local especificados na convocação para a Avaliação Psicológica 
incorrerá em eliminação automática do candidato do certame.  

7.4.1 Não serão tolerados atrasos por quaisquer motivos alegados. 

7.4.2 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá 
alegar qualquer desconhecimento sobre a realização dessa fase como justificativa de sua ausência ou atraso. O não 
comparecimento, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação do certame. Não será feita a Avaliação Psicológica fora do dia, horário e local designado por Edital. 

7.4.3. Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como o uso de 
máquinas calculadoras, fones de ouvido, notebook, gravador, telefones celulares ou qualquer aparelho similar. O 
candidato que se apresentar no local da Avaliação com qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo.  

7.4.4 Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelo candidato em local indicado pelo Fiscal de Sala. A 
FUNDATEC não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante 
a realização da avaliação. 

7.5 A Avaliação Psicológica para fins de seleção de candidatos é um processo sistemático, de levantamento e síntese 
de informações com base em procedimentos científicos que permitem identificar aspectos psicológicos do candidato 
compatíveis com o desempenho das atividades do cargo. 

7.5.1 A Avaliação Psicológica será realizada conforme as normas em vigor do Conselho Federal de Psicologia. 

7.5.2 Técnicas capazes, minimamente, de aferir habilidades específicas para o exercício do cargo e características de 
personalidade serão incluídas nos instrumentos de avaliação. 

7.5.3 As habilidades e aptidões específicas referem-se à capacidade potencial do indivíduo para realizar tipos 
específicos de atividades relativas a cada cargo. 

7.5.4 O perfil profissiográfico do cargo encontra-se no Anexo VI deste Edital. 

7.6 O resultado terá um parecer de “INDICADO” ou “NÃO INDICADO” para o desempenho do cargo. 

7.6.1 O candidato será considerado INDICADO ao atender às condições adequadas ao cargo, conforme os critérios 
já referidos neste Edital. 

7.6.2 Ser considerado “NÃO INDICADO” na Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua transtornos 
cognitivos e/ou comportamentais. O referido parecer indica apenas que o candidato não atendeu, à época da 
avaliação, aos requisitos exigidos para o exercício do cargo/função ao/a qual concorreu, referidos neste Edital. 

7.7 Verificado que o candidato não possui condições físicas ou emocionais para a realização da Avaliação 
Psicológica, de forma a colocar em risco tanto equipamentos utilizados quanto a integridade física das pessoas 
envolvidas, a imediata interrupção da prova e até mesmo a eliminação do candidato do certame poderão ser 
determinadas. 

7.8 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita no site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, onde 
constarão os nomes dos candidatos considerados INDICADOS e somente o nº de inscrição dos candidatos 
considerados NÃO INDICADOS e AUSENTES. 

7.9 O candidato considerado NÃO INDICADO receberá o Laudo de Resultado da Avaliação Psicológica através do e-
mail cadastrado na ficha de inscrição.  

7.9.1 Os Laudos Psicológicos encaminhados via e-mail estarão criptografados com senha, sendo essa encaminhada 
via SMS para o número do celular cadastrado na ficha de inscrição. 

7.9.1.1 Caso o candidato considerado NÃO INDICADO não receba o Laudo de Resultado da Avaliação Psicológica 
através do e-mail no prazo estabelecido, este deverá manifestar-se em até 2 (dois) dias após o prazo determinado no 
Cronograma de Execução. 

7.9.2 Não serão encaminhados laudos fora do prazo determinado no Cronograma de Execução, bem como não serão 
entregues laudos após a data determinada. 

7.9.3 Não serão fornecidos documentos de qualquer outra forma não estabelecida por este Edital. 

7.10 Após a divulgação do resultado da Avaliação Psicológica, o candidato considerado “NÃO INDICADO”, se 
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solicitar, terá direito à Entrevista de Devolução de resultados, de caráter informativo, momento em que terá acesso 
aos resultados, com os motivos de sua não indicação.  

7.10.1 A Entrevista Devolutiva é opcional, ou seja, uma escolha do candidato e somente ocorrerá em sua presença.  

7.10.2 O período de realização da Entrevista Devolutiva será divulgado pelo site da FUNDATEC, 
www.fundatec.org.br, em data a ser informada posteriormente. 

7.10.3 A Entrevista Devolutiva será exclusivamente de caráter informativo, não sendo considerada como recurso. As 
informações técnicas relativas ao perfil só poderão ser discutidas com o psicólogo contratado, conforme a legislação 
vigente da classe.  

7.10.4 O candidato poderá, a seu critério e às suas expensas, contratar um psicólogo regularmente inscrito no 
Conselho Regional de Psicologia/CRP para acompanhá-lo à Entrevista de Devolução. No caso da contratação de 
psicólogo, este deverá comparecer juntamente com o candidato à entrevista. 

7.10.4.1 O psicólogo acompanhante contratado não poderá ter vínculo com a Prefeitura Municipal de Venâncio 
Aires/RS, deverá estar em dia com suas responsabilidades junto à categoria e sem qualquer processo ético/moral em 
curso, ou cumprindo penalidade determinada por aquele Conselho.  

7.10.4.2 No dia da Entrevista, o psicólogo deverá apresentar a carteira do Conselho Regional de Psicologia/CRP, 
válida, ou certidão de regularidade de inscrição do órgão regulador da profissão. 

7.10.4.3 O psicólogo somente poderá representar um candidato por vez, a cada intervalo de tempo estabelecido pela 
FUNDATEC no edital de convocação. 

7.10.5. Caso o candidato compareça sozinho na Entrevista Devolutiva, no que se refere ao conhecimento das razões, 
tais aspectos técnicos não serão discutidos, bem como não será permitido o acesso aos instrumentos psicológicos 
aplicados.  

7.10.5.1 Na Entrevista Devolutiva o candidato poderá ter conhecimento apenas do disposto no laudo. Caso venha 
acompanhado de Psicólogo, este poderá ter acesso aos testes, sendo que nesse momento será solicitado que o 
candidato aguarde do lado de fora da sala. 

7.10.5.2 Para que seja realizada a análise técnica, o psicólogo designado terá acesso ao material psicológico 
somente no local, data e horário agendados. 

7.10.6 O não comparecimento indicará a desistência da entrevista pelo candidato, não podendo alegar 
desconhecimento ou qualquer justificativa de atraso, não sendo permitido novo agendamento. 

7.10.7 Os candidatos e os psicólogos acompanhantes, quando contratados, serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais e deverão guardar todos os seus pertences pessoais antes da entrada na sala de realização da 
Entrevista Devolutiva. 

7.10.7.1 Não será permitido ao candidato, nem ao Psicólogo acompanhante contratado, gravar a entrevista de 
devolução, tão pouco retirar ou reproduzir os documentos de avaliação. 

7.10.7.2 O sigilo sobre as informações obtidas, bem como aquelas que serão fornecidas posteriormente na entrevista 
de devolução ao candidato, serão de inteira responsabilidade do psicólogo designado pelo candidato. 

7.10.7.3 O não cumprimento dos itens descritos acima acarretará no impedimento do psicólogo  

7.10.8 Não será admitida a remoção dos testes do candidato do local, salvo determinação judicial. 

7.11 Após a realização da Entrevista Devolutiva, o candidato considerado “NÃO INDICADO”, poderá manifestar-se 
por recurso administrativo, no prazo determinado no Cronograma de Execução, encaminhando seu pedido por 
Formulário Online destinado para essa finalidade. 

7.11.1 Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e construir 
o recurso, devidamente, apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a indicação necessária daquilo em 
que se julgar prejudicado. 

7.11.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

7.11.3 Recursos com teor ofensivo não serão considerados. 

7.11.4 Não serão aceitas contestações comparando resultados de avaliações psicológicas de terceiros ou de outros 
processos realizados pelo candidato, como para obtenção de CNH, outros concursos, etc.  

7.11.5 Não serão consideradas como razões de recurso alegações de alteração física ou patológica como sendo a 
desencadeadora do rendimento apresentado durante a realização dos testes (doença, efeito de substância 
medicamentosa, luto, cansaço excessivo, tensão extrema, etc.).  

7.11.6 Os recursos serão analisados e os resultados de sua manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

http://www.fundatec.org.br/
http://www.fundatec.com.br/
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7.11.6.1 Os candidatos receberão por e-mail cópia da resposta ao seu recurso. 

7.11.7 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

7.12 Não havendo candidatos “INDICADOS” na Avaliação Psicológica suficientes para o preenchimento das vagas 
descritas por este Edital ou que vierem a surgir, poderão ser realizadas novas convocações para realização desta 
etapa. 

7.13 No caso de ocorrer aplicação de testes em dias diferentes ao determinado no Cronograma de Execução, por 
força judicial, a FUNDATEC poderá aplicar outros testes, desde que possuam equivalência na 
habilidade/característica/capacidade aos já aplicados anteriormente. 

 

8. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO, DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, DO GABARITO 
PRELIMINAR E DAS NOTAS PRELIMINARES DAS PROVAS  

8.1 Os pedidos de revisão do resultado da homologação preliminar das inscrições, do gabarito preliminar, da leitura 
das marcações na Grade de Respostas e das notas/avaliações preliminares das provas terão prazos 
preestabelecidos no Cronograma de Execução.  

8.2 Os recursos e pedidos de revisão deverão ser encaminhados e protocolados pelos Formulários Online, que serão 
disponibilizados no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 (zero) hora do primeiro dia 
previsto no Cronograma de Execução até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

8.2.1 Não serão considerados os recursos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

8.2.2 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada instância recursal, em cada fase do processo, sendo 
que os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas na Resolução e neste edital não serão 
apreciados. 

8.2.3. Somente serão avaliados os recursos enviados pelo último protocolo de cada questão manifestada pelo 
candidato. 

8.3 Os candidatos deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e construir o 
recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a indicação 
necessária daquilo em que se julgar prejudicado. 

8.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

8.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo não serão considerados. 

8.4 O candidato não deve se identificar no corpo do recurso da manifestação do gabarito preliminar da Prova Teórico-
Objetiva, sob pena de não ter seu recurso avaliado. 

8.5 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

8.5.1 Referente às justificativas da manutenção/alteração dos gabaritos das Provas Teórico-Objetivas, não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

8.6 Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva, por força de impugnações ou correção, 
será considerado para fins de pontuação o gabarito definitivo. 

8.6.1 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada ou aqueles em caso de alteração de gabarito preliminar 
em virtude dos recursos interpostos, serão válidos para todos os candidatos que realizaram a prova, 
independentemente de terem ou não recorrido.  

8.7 Mediante anulação de questões, em hipótese alguma, haverá alteração do quantitativo de questões aplicadas. 

8.7.1 A FUNDATEC se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente de recurso, 
considerando a possibilidade de equívoco na digitação dos gabaritos, na formulação de questões ou de suas 
respostas ou de suas justificativas. 

8.7.2 Constatada, pela FUNDATEC, irregularidade que culmine em alteração de um gabarito de alguma questão da 
Prova Teórico-Objetiva após a publicação do Gabarito Definitivo, será publicado Gabarito Definitivo Retificativo e 
justificativa para tal alteração. No entanto, se o erro for constatado e divulgado após a publicação das notas 
preliminares, a questão irregular terá o seu gabarito anulado, independentemente de haver alternativa correta. 

8.8 Será disponibilizada a consulta às Grades de Respostas e aos Formulários de Avaliação, quando houver, no site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, mediante acesso por CPF e senha. 

8.8.1 As imagens disponibilizadas virtualmente, tais como Grades de Avaliação, Grades de Respostas e Folhas 

http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
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Definitivas, deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem disponibilizadas.  

8.8.2 Para manifestação referente as notas preliminares da Prova Teórico-objetiva, o candidato deverá consultar sua 
Grade de Respostas verificando o Gabarito Definitivo publicado, bem como a possível irregularidade na leitura do 
formulário ocasionado pela falta de atenção às orientações determinadas por este edital e demais materiais 
complementares.  

8.8.3 Caso tenha dificuldade em acessar as imagens e haja necessidade delas para interpor recurso, o candidato 
deverá entrar em contato com a FUNDATEC pelos canais de comunicação disponíveis no site da Instituição 
www.fundatec.org.br, até o dia anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização da situação 
pela FUNDATEC. 

8.8.4 Eventuais dificuldades de acesso/visualização das imagens não serão aceitas como motivo para o candidato 
não se manifestar durante o período de recurso. 

8.8.4.1 As imagens ficarão disponíveis para acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

8.8.4.2 Encerrado o prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso às imagens, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, salvo determinação judicial. 

8.9 Os motivos de não pontuação dos documentos da Prova de Títulos constam no Formulário Online de recurso 
dessa fase. 

8.10 Constatada, pela FUNDATEC, independentemente de recurso, qualquer irregularidade que culmine em 
alteração da nota do candidato, seja para maior ou para menor da preliminarmente divulgada, será publicada 
justificativa para tal alteração. 

8.11 O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas, após a divulgação das justificativas para manutenção/alteração 
dos resultados de gabaritos e notas preliminares, para manifestação ou questionamento dos pareceres publicados. 
A manifestação deverá ser realizada através do e-mail requerimento.adm@fundatec.org.br, considerando os 
seguintes critérios:  

a) serão analisadas as contestações dos candidatos que recursaram no prazo determinado no Cronograma de 
Execução, à exceção dos casos de alteração de gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva ou que se 
considerarem prejudicados por alguma alteração de nota. 

b) manifestações de candidatos que não recursaram nos prazos determinados serão consideradas 
intempestivas, sendo assim, o candidato perde o direito de contestação dos resultados. 

c) as manifestações referidas nesse item não serão respondidas individualmente.  

d) caso as alegações sejam procedentes, haverá atualização das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

e) encerrado o prazo estabelecido na alínea anterior, subentende-se que permanecerá como resposta o 
disposto nas justificativas para manutenção/alteração dos resultados já publicados. 

8.12 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

 

9. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

9.1 O número de questões, o valor unitário, a pontuação máxima e a pontuação mínima para a aprovação na Prova 
Teórico-Objetiva estão definidos no Quadro Demonstrativo de Provas – Anexo I deste Edital. 

9.2 A correção das Provas Teórico-Objetivas será efetuada através de leitura digital da Grade de Respostas do 
candidato. 

9.3 Em nenhuma das etapas haverá arredondamento de notas. 

9.4 A nota final (NF) será a soma aritmética dos pontos obtidos na Prova Teórico-Objetiva (TO) e na Prova de Títulos 
(Tít), conforme cálculo abaixo:  

PontosTitPontosToNF  sendo: 

NF = Nota Final; 

Pontos TO = Soma das Questões da Prova Teórico-Objetiva; 

Pontos Tit = Nota Final da Prova de Títulos. 

(∑ dos pontos das questões x peso da questão). 

9.4.1 A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula. 

http://www.fundatec.org.br/
mailto:requerimento.adm@fundatec.org.br
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9.4.2 Não haverá arredondamento de notas. 

 

10. DA PROPAGANDA ELEITORAL 

10.1 O período de propaganda eleitoral terá início no dia imediatamente posterior ao da publicação do Edital que 
indica o número de cada candidato, encerrando-se às 18 (dezoito) horas do dia 30 (trinta) de setembro de 2023. 

10.1 A propaganda eleitoral deverá ser feita individualmente e será realizada sob a responsabilidade dos candidatos, 
que responderão solidariamente pelos excessos praticados por seus apoiadores ou simpatizantes aplicando-se, no 
que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na legislação federal.   

10.2 Poderá ser feita propaganda eleitoral por meio de: 

I – santinhos contendo o número, nome, foto e breve relato da trajetória educacional e experiência profissional 
do candidato; 

II – divulgação na internet, desde que não cause dano ou perturbe a ordem pública ou particular; 

III – participação em debates e entrevistas, desde que garantida a igualdade de condições a todos os 
candidatos.  

10.3 Não será permitida propaganda eleitoral que implique grave perturbação à ordem pública ou particular, 
aliciamento de eleitores por meios insidiosos, propaganda enganosa ou condutas que resultem em abuso de poder 
econômico, político-partidário ou religioso, restando vedadas as seguintes condutas que, se praticadas, poderão ser 
consideradas aptas a gerar a idoneidade moral do candidato:  

I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação social, com previsão 
legal no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); 
e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;  

II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor;  

III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público; 

IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;  

V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e financiamento das 
candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha;  

VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades 
religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da 
Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;  

VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício daqueles, de 
espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública;  

VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário;  

IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e 
propaganda enganosa:  

a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o 
sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbanas;  

b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao 
eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;  

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição 
do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser 
equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o 
objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.  

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros 
e banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa;  

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais. 

10.3.1 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:  

I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à 
Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no 
País;  

II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada 
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realização de disparo em massa;  

III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, 
cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios 
comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

10.3.2 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:  

I- Utilização de espaço na mídia; 

II- Transporte aos eleitores; 

III- Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;  

IV- Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação 
tendentes a influir na vontade do eleitor;  

V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".  

10.3.3 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, 
revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

10.4 Qualquer cidadão, fundamentadamente, poderá denunciar à Comissão Especial Eleitoral a existência de 
propaganda eleitoral irregular. 

10.4.1 A Comissão Especial Eleitoral processará e decidirá as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais 
irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material 
e a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica.  

10.4.2 Nos casos de denúncias caberá a Comissão notificar o candidato denunciado no prazo de até 3 dias úteis a 
partir da ciência da denúncia.  

10.4.3 O candidato notificado terá o prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da notificação para encaminhar defesa à 
Comissão Especial Eleitoral.  

10.4.4 Para instruir sua decisão, a Comissão Especial Eleitoral poderá ouvir testemunhas, determinar a produção de 
outras provas e efetuar diligências, tendo o prazo de até 3 (três) dias úteis para chegar a conclusão sobre a denúncia.  

10.4.5 O candidato e o denunciante serão notificados da decisão da Comissão Especial Eleitoral no prazo de até 3 
(três) dias úteis a contar desta. 

10.5 Da decisão da Comissão Especial Eleitoral, caberá recurso ao COMDICA, que deverá ser apresentado em até 3 
(três) dias úteis, a contar da notificação. 

 

11. DO PROCESSO ELEITORAL 

11.1 DOS MESÁRIOS 

11.1.1 Os mesários serão, preferencialmente, servidores indicados pelos Poderes Executivo e Legislativo municipais, 
nominalmente, em número a ser definido pelo COMDICA, suficiente para atender à demanda do processo de eleição. 

11.1.1.1 Na impossibilidade de completar-se o quadro de mesários com servidores municipais, o COMDICA e a 
Comissão Eleitoral ficam autorizados a convocar outros cidadãos, indicados pelas entidades representativas da 
sociedade civil que compõem o COMDICA.  

11.1.1.2 A atuação dos representantes das entidades referidas no parágrafo anterior será gratuita. 

11.1.2 Não podem atuar como mesários: 

 I – candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau, em linha reta ou colateral; 

 II – cônjuge ou companheiro de candidato; e 

 III – pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para candidato. 

11.1.3 Os A lista contendo a nominata dos mesários que trabalharão na eleição será publicada em Edital pelo 
COMDICA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da realização do pleito.   

11.1.4 O candidato ou qualquer cidadão poderá impugnar a indicação de mesário, fundamentadamente, no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, contados da publicação do Edital com a respectiva nominata, nos moldes do formulário cujo 
modelo constará anexo ao Edital de abertura das inscrições.  

11.1.5 Os Compete ao Presidente da Mesa ou a quem designar como secretário, o registro de todos os 
acontecimentos que ocorrerem no curso da votação em ata, onde serão colhidas as assinaturas das partes 
envolvidas, bem como de eventuais testemunhas, quando houver.  
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11.2 DA FISCALIZAÇÃO 

11.2.1 Cada candidato poderá credenciar 1 (um) fiscal para atuar junto à mesa receptora de votos, antes do início da 
votação. 

11.2.2 Não será permitida a acumulação da função de fiscal com a de membro da Mesa Eleitoral, ou de qualquer 
outra função a ser exercida em razão da eleição. 

11.2.3 Se o fiscal verificar alguma irregularidade deverá comunicá-la ao Presidente da Mesa Eleitoral onde estiver 
atuando. 

11.2.4 O Presidente da Mesa Eleitoral verificará a natureza da irregularidade apontada pelo fiscal e tomará as 
providências para corrigi-la, se procedente, podendo indeferi-la, caso entenda que esta não tem cabimento.  

11.2.5 Caso o Presidente da Mesa Eleitoral não consiga resolver a ocorrência verificada, deverá entrar em contato 
imediatamente com um membro da Comissão Especial Eleitoral para auxiliá-lo. 

11.2.6 Eventual comportamento inadequado de parte do fiscal poderá resultar na determinação, pelo Presidente da 
Mesa, para que se retire do local da votação, sem qualquer prejuízo ao regular andamento do pleito.  

11.3 DAS ELEIÇÕES 

11.3.1 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as zonas eleitorais 
estabelecidas pelo Tribunal Regional Eleitoral, que poderão ser agrupadas por local ou região para melhor atender à 
operacionalização do processo de escolha e serão divulgados por meio de Edital, com antecedência de 90 dias da 
data da eleição. 

11.3.1.1 Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, a votação se dará, preferencialmente, respeitando 
a correspondência entre o domicílio eleitoral do eleitor e a região de atendimento do Conselho Tutelar.  

11.3..2 A eleição realizar-se-á no dia 1 de outubro de 2023, no período compreendido entre 8 (oito) horas e 17 
(dezesste) horas. 

11.3.3 Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como eleitores do Município até 03 (três) meses 
antes do processo de eleição, devendo o eleitor apresentar, por ocasião da votação, o título de eleitor e/ou 
documento oficial com fotografia. 

11.3.3.1 A identidade do eleitor poderá ser objeto de impugnação junto às mesas receptoras de votos, devendo tudo 
ser registrado em ata de votação. 

11.3.4 O eleitor deverá votar em somente um candidato. 

11.3.4.1 O voto em mais de um candidato será considerado nulo. 

11.3.5 O sigilo da votação será garantido por meio do isolamento do eleitor em cabine indevassável, onde serão 
afixadas listas com o nome, apelido e número do candidato. 

11.3.6 Considerar-se-ão eleitos os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior votação nas eleições.  

11.3.6.1 Todos os demais candidatos, no máximo de 10 (dez), serão habilitados e considerados suplentes, seguindo-
se a ordem decrescente da votação. 

11.3.7 As ocorrências e impugnações constantes das atas de votação referentes ao dia da eleição serão julgadas 
pelo Presidente da Mesa, ao final da votação e antes da apuração, salvo aquelas referentes ao parágrafo único do 
art. 65, que deverão ser julgadas no momento da impugnação. 

11.3.7.1 Das decisões do Presidente da Mesa caberá recurso ao COMDICA, que deverá ser apresentado no ato, por 
escrito e devidamente fundamentado, sob pena de não recebimento, salvo quanto aquelas referentes ao parágrafo 
único do art. 37, quando a decisão do Presidente de Mesa é soberana. 

11.3.7.2 O COMDICA terá o prazo de até 3 (três) dias úteis a contar do recebimento dos recursos, que ocorrerá ao 
final do pleito, para julgá-los, o que não impede a publicação de Edital com o resultado preliminar do pleito. 

11.3.7.3 O resultado do julgamento dos recursos será notificado aos interessados no prazo de até 3 (três) dias úteis 
dias úteis da deliberação da Comissão e caso altere o resultado das eleições será objeto de publicação de Edital. 

11.4 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADOS DA ELEIÇÃO 

11.4.1 A Comissão Especial Eleitoral, computados os dados constantes dos boletins de apuração, homologará o 
resultado preliminar da eleição e publicará Edital dando-lhe conhecimento. 

11.4.2 Do resultado preliminar cabe recurso ao COMDICA, o qual deverá ser apresentado em até 3 (três) dias úteis, a 
contar da publicação do Edital. 

11.4.3 O recurso deverá ser por escrito e devidamente fundamentado e enviado por e-mail 
processoct2023@venancioaires.rs.gov.br.  

mailto:processoct2023@venancioaires.rs.gov.br
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11.4.4 COMDICA decidirá os recursos em reunião convocada exclusivamente para esse fim, no prazo de 3 (três)  
dias úteis de seu recebimento e publicará Edital com o resultado definitivo do pleito.  

 

12. DA POSSE DOS ESCOLHIDOS 

12.1 A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro de 2024 e obedecerá ao disposto na Seção IV 
da Lei Municipal nº 7.161, de 4 de Maio de 2023 oportunidade em que prestarão o compromisso de defender, cumprir 
e fazer cumprir no âmbito de sua competência os direitos da criança e do adolescente estabelecidos na legislação 
vigente. 

12.1.1 Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados, por Portaria, e empossados pelo Prefeito Municipal, 
com registro em ata. 

12.2 Será exigido para a posse a apresentação dos seguintes documentos: 

I – Declaração de bens; 

II – Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função pública ou privada.1 

III – Declaração de que não é cônjuge, companheiro(a), ainda que em união homoafetiva, ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de nenhum outro Conselheiro eleito, bem como de 
que não mantém nenhuma destas relações com a autoridade judiciária e/ou com o(a) representante do 
Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e Juventude na Comarca do Município de Venâncio 
Aires. 

12.3 Na hipótese de terem sido eleitos candidatos que guardem qualquer das relações referidas no inciso III do art. 
88 da Resolução 02/2023, terá direito à vaga àquele que tiver obtido maior votação no pleito e, em caso de empate, o 
que for mais idoso.  

 

13. DA VALIDADE DO PROCESSO ELEITORAL 

13.1 O processo eleitoral terá validade para o mandato 2024/2027. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A(s) data(s), o(s) local(is) e o(s) horário(s) de realização das provas ou avaliações serão divulgados com no 
mínimo 3 dias antes de sua realização, em jornal de circulação e no site www.fundatec.org.br. É de inteira 
responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de prova e o comparecimento na 
data e nos horários determinados.  

14.2 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
Brasília/DF. 

14.3 Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

14.4 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumados a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em 
Editais Retificativos ou Aditivos. 

14.5 As disposições e instruções contidas na página da internet, nas capas dos cadernos de provas, nos Editais e 
avisos oficiais divulgados pela FUNDATEC no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, constituirão normas que passarão a integrar o presente Edital. 

14.6 Será oportunizado aos candidatos interessados o acompanhamento, em ato público, da abertura dos malotes 
lacrados, contendo as Grades de Respostas das Provas Teórico-objetivas, com registro em documento formal, da 
hora, bem como a assinatura dos candidatos presentes que acompanharam a respectiva abertura. 

14.6.1 O candidato que queira acompanhar o ato público de abertura dos lacres dos malotes contendo as Grades 
de Respostas das provas teórico-objetivas, na sede da FUNDATEC, deverá se manifestar, pelo e-mail 
requerimento.adm@fundatec.org.br , em até 02 (dois) dias após a realização da prova. Posteriormente, a equipe da 
FUNDATEC informará a data e horário, para conhecimento e agendamento do candidato, que deverá comparecer 
com documento de identificação. Somente poderão participar desse procedimento os candidatos inscritos e 
homologados nesse Processo Seletivo. 

14.7 O COMDICA e a FUNDATEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a este 
Processo Seletivo Público. 

                                            
 

http://www.fundatec.com.br/
mailto:requerimento.adm@fundatec.org.br
mailto:requerimento.adm@fundatec.org.br
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14.8 Os Editais e Avisos referentes a esse Processo Seletivo serão divulgados no site www.fundatec.org.br. 

14.9 Atestados, certificados, documentos comprobatórios, etc., encaminhados pelos candidatos durante esse 
certame, não serão disponibilizados posteriormente. 

14.10 O candidato declara seu consentimento de que, por se tratar de um processo público, os seus dados (nome, 
número de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicizados nos sites da Prefeitura e da 
FUNDATEC, através de editais e listagens da referida Prova. 

14.10.1 A FUNDATEC e o COMDICA se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais, de acordo com as 
disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados 
coletados, utilizando-os tão somente para os fins necessários da execução desse Processo Seletivo Público. 

14.10.2 O candidato, sendo o titular dos dados pessoais, autoriza a FUNDATEC a realizar o tratamento dos dados 
para os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação, e ao se inscrever nesse certame declara seu 
expresso consentimento para coletar, tratar e armazenar seus dados pessoais e documentos apresentados durante 
as etapas determinadas neste Edital de Abertura, que serão de acesso da FUNDATEC e do COMDICA participante 
na realização das publicações previstas no cronograma, dos formulários de presença, das avaliações e convocações 
que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser compartilhados para cumprimento de exigências legais, 
regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do certame. 

14.10.3 A FUNDATEC e o COMDICA ficam autorizadas a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros 
agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que 
sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, 
transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas. 

14.11 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo 
solicitado pelo Município de Venâncio Aires/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do 
Processo Seletivo P, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

14.12 A FUNDATEC encaminha e-mails meramente informativos ao candidato para o endereço eletrônico fornecido 
na ficha de inscrição, o que não isenta o candidato de buscar as informações nos locais informados no Edital. O site 
da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

14.13 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras etapas relacionadas aos resultados 
preliminares ou finais das provas e do Processo Seletivo. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados. 

13.14 O COMDICA e a FUNDATEC não se responsabilizam por informações cadastradas de: 

- endereço incorreto, incompleto, desatualizado ou de difícil acesso; 

- endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto ou desatualizado; 

- problemas do endereço eletrônico (e-mail) do candidato, tais como: caixa de correio cheia, filtros de anti-
spam, etc. 

14.15 Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos ocorrerão por 
sua própria conta, eximindo-se a FUNDATEC e o Município de Venâncio Aires-RS da responsabilidade por essas 
despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.  

14.16 A FUNDATEC não fornecerá aos candidatos aprovados nenhum tipo de atestado ou certificado de participação 
ou classificação no Processo Seletivo. 

14.17 Os documentos referentes a este Processo Seletivo Público ficarão sob a guarda da FUNDATEC até a 
publicação do Edital de Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo, sendo posteriormente repassados ao 
COMDICA. 

14.18 Qualquer ação judicial decorrente deste Processo Seletivo Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de 
Venâncio Aires/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

14.19 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo da FUNDATEC em conjunto com a 
Comissão de Processo Seletivo do COMDICA. 

14.20 A FUNDATEC não compactua com ações, sejam elas explícitas ou veladas, que possam causar discriminação 
social, racial, por condição física/mental, religiosa ou de gênero, condenando qualquer comportamento contrário aos 
valores da instituição. 

14.21 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município.  

14.22 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais deliberações da Comissão 
Eleitoral e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça 

http://www.fundatec.com.br/
http://www.fundatec.com.br/
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com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas).  

14.23 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15. ANEXOS 

15.1 Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) ANEXO I – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS; 

b) ANEXO II – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO; 

c) ANEXO III – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA 
ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE PROVA;  

d) ANEXO IV – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADRO DE PONTUAÇÃO; 

e) ANEXO V – PROGRAMAS; 

f) ANEXO VI – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO; 

g) ANEXO VII – IMPUGNAÇÃO DE INSCRIÇÃO;  

h) ANEXO VIII – IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA; 

i) ANEXO IX – IMPUGNAÇÃO DE MESÁRIO; 

j) ANEXO X – RECURSOS; 

k) ANEXO XI – COMUNICADO DE PROPAGANDA IRREGULAR. 

 

 

Venâncio Aires, 19 de maio de 2023. 

 

Jarbas Daniel da Rosa  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

 

Componentes das Provas/ Caráter N° de Questões 
Pontos/ 
Questão 

Nº Pontos do 
total 

Nº Mínimo de 
Pontos para 
Aprovação 

Língua Portuguesa (E/C) 

Informática (E/C) 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

10 

05 

25 

2,50 

2,50 

2,50 

100;00 

60,00 

Prova de Títulos (C) (*) - - 10,00 

TOTAL DE PONTOS 110,00 

Caráter: (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

(*) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-Objetiva. 

 

As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 
(uma) única resposta correta. 

Para que o candidato possa participar da Avaliação Psicológica, o mesmo, deve obter no mínimo 60 pontos 
na soma das etapas anteriores, que poderão ser obtidos da seguinte forma: 

I - No máximo 100 pontos na Prova Escrita (Etapa obrigatória a todos os candidatos); 

II - No máximo 10 pontos através de Prova de Títulos (Etapa não obrigatória, em caso de atingimento dos 60 
pontos mínimos na Prova Escrita); 
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  ANEXO II – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTOS DATA 

Publicação do Edital de Convocação 19/05/2023 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 19/05 a 05/06/2023 

Entrega da Documentação Obrigatória 19/05 a 05/06/2023 

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos 
que solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

05/06/2023 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de acordo 
para fins de identificação no dia de prova 

05/06/2023 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 09/06/2023 

Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período de 
Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e  

12 e 13/06/2023 

Prazo de Impugnação da Lista de Inscritos 12 e 13/06/2023 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após análise 
dos recursos 16/06/2023 

Divulgação da Densidade de Inscritos  16/06/2023 

Edital de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas  16/06/2023 

Consulta de Data, Hora e Local da Prova Teórico-Objetiva no site da FUNDATEC 16/06/2023 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável. 25/06/2023 

Divulgação dos Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva  26/06/2023 

Publicação do Modelo de Prova Teórico-Objetiva aplicada 26/06/2023 

Período para Entrega de Títulos através do Formulário Online disponibilizado no site da 
FUNDATEC 

27 e 28/06/2023 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos do Gabarito Preliminar da Prova 
Teórico-Objetiva 

27 e 28/06/2023 

Divulgação do Gabarito Definitivo da Prova Teórico-Objetiva 11/07/2023 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração do Gabarito Preliminar das Prova 
Teórico-Objetiva 

11/07/2023 

Consulta às Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva e da Prova de Títulos 12/07/2023 

Disponibilização da Grades de Respostas da Prova Teórico-Objetiva no site da FUNDATEC 12/07/2023 

Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-Objetiva 12 a 12/08/2023 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas e da Prova de Títulos 

13 e 14/07/2023 

Consulta às Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas e da Prova de Títulos 20/07/2023 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetiva e da Prova de Títulos 

20/07/2023 

Edital de Convocação para realização da Avaliação Psicológica  20/07/2023 

Realização da Avaliação Psicológica  22/07/2023 

Edital de Divulgação do Resultado da Avaliação Psicológica  02/08/2023 

Envio, por e-mail, das cópias dos Laudos de Resultados da Avaliação Psicológica.  02/08/2023 

Período para solicitação de Entrevista de Devolução  03/08/2023 

http://www.fundatec.org.br/
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Edital de Convocação para as Entrevistas de Devolução  04/08/2023 

Realização das Entrevistas de Devolução  05/08/2023 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos do Resultado da Avaliação 
Psicológica para os candidatos considerados inaptos  

07 e 08/08/2023 

Edital de Divulgação dos Resultados da Avaliação Psicológica após recursos  11/08/2023 

Edital de Homologação do Resultado Final – Lista de Aptos ao Processo Eletivo 11/08/2023 

Realização do Sorteio dos Números para a Propaganda Eleitoral 16/08/2023 

Publicação dos locais de votação e lista de mesários 01/09/2023 

Prazo de Impugnação da lista de mesários 04/09 a 06/09/2023 

Prazo do julgamento das impugnações 08/09/2023 

Divulgação da decisão aos recorrentes 11 a 13/09/2023 

Prazo de apresentação de recurso perante o COMDICA 14 a 18/09/2023 

Prazo de julgamento pelo COMDICA 19 a 20/09/2023 

Publicação da lista de mesários definitiva 22/09/2023 

Treinamento dos mesários 25/09/2023 

Propaganda Eleitoral 17/08 a 30/09/2023 

Eleições  01/10/2023 

Publicação do resultado preliminar 02/10/2023 

Prazo de Impugnação do resultado preliminar das eleições 03/10 a 05/10/2023 

Prazo para julgamento dos recursos pelo COMDICA quanto ao resultado preliminar das 
eleições 

06/10 a 10/10/2023 

Proclamação do resultado final das eleições 25/10/2023 

Posse e diplomação dos eleitos 10/01/2024 

 

Obs.: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, 
da data estipulada neste Cronograma, no site www.fundatec.org.br. 

1. O Cronograma de Execução do Processo Seletivo Público poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer 
momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou de reivindicar 
em razão de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 

http://www.fundatec.org.br/
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ANEXO III – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA 
ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE PROVA 

O candidato deverá encaminhar documento comprobatório, na forma prevista especificada neste Edital. Tal 
documento deverá estar em conformidade com as exigências do subitem 3.4.3 do Edital. 

O(a) candidato(a) 
_______________________________________________________________________________  

RG nº ________________________________, CPF nº ________________________________, tem o diagnóstico 
deficiência, conforme especificação a seguir: 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (  ) 

(  ) Paraplegia   (  ) Triplegia  (  ) Paraparesia      (  ) Triparesia  

(  ) Monoplegia  (  ) Hemiplegia  (  ) Monoparesia     (  ) Hemiparesia 

(  ) Tetraplegia  (  ) Tetraparesia (  ) Paralisia Cerebral        (  ) Amputação ou Ausência de Membro 

(  ) Ostomia                   (  ) Nanismo                   (  ) Membros com deformidade congênita  

(  ) Membros com deformidade adquirida 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (  ) 

(  ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; 

(  ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; 

(  ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; 

(  ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL (  ) 

(  ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), 
ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível; 

(  ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção. 

(  ) Visão monocular. 

d) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (  ) 

Caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com limitações 
associadas a duas ou mais áreas da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder 
adequadamente às demandas da sociedade no que tange a: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, 
desempenho na família e comunidade, ou independência na locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 

e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO (  )  

Caracteriza-se por: 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por 
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade 
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos 
motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e 
padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixo. 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: _____________________________ 

Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________  Idade Atual: _________________ 

Histórico da patologia: _____________________________________________________________________  

Data da emissão deste documento: ____________. 

________________________________________________ 

Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de 
inscrição no conselho regional de fiscalização da profissão 
correspondente 
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ANEXO IV – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADRO DE PONTUAÇÃO 

1. REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS TÍTULOS 

a) Os documentos entregues para avaliação dos títulos deverão seguir os regramentos contidos nesse Anexo. 

b) Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá sinalizar no Formulário 
Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexá-la na alínea específica para esse tipo de documento). 

c) Cada Título será considerado e avaliado uma única vez. 

d) Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diferente do nome que 
constar na ficha de inscrição, o comprovante de alteração do nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de 
retificação do respectivo registro civil) deverá ser sinalizado no Formulário Online de Entrega dos Títulos e anexado 
na alínea específica para esse tipo de documento, sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 

e) Caso nos documentos o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado, uma declaração deverá ser 
apresentada, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade para 
comprovação. O candidato deverá sinalizar no Formulário Online de Entrega dos Títulos o envio da declaração e 
também anexá-la na alínea específica para esse tipo de documento. 

f) Caso, no mesmo documento, conste a realização de mais de um curso, que tenham sido realizados em 
período concomitantes, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação na Prova de Títulos, 
desde que este tenha a carga horária mínima exigida para cumprimento do item. 

g) No Formulário Online de Entrega de Títulos, os documentos são avaliados individualmente, no item e na alínea 
correspondente ao que o candidato postou o documento, sendo vedada a alteração dos documentos, seja qual for o 
motivo.  

h) Não serão avaliados documentos ilegíveis, os quais não permitam a conferência das informações necessárias 
para a pontuação do documento pela Banca Avaliadora. Os documentos comprobatórios dos títulos não podem 
apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem aceitos.  

i) Complementa-se e considera-se para a avaliação dos títulos os motivos de indeferimento constante no item 4 
deste anexo. 

j) A quantidade de alíneas informada na Tabela de Avaliação de Títulos corresponde ao número de títulos que 
será pontuado em cada item, ou seja, o candidato deve postar um título (por exemplo: um certificado com duas 
páginas) por alínea no formulário. Caso poste mais de um título por alínea, mesmo que dentro dos regramentos de 
validação do documento, o candidato será pontuado apenas por um. 

 

2. TABELA DE TÍTULOS E PONTUAÇÃO 

 

Item Descrição 
Quantidade 
Alíneas 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

Tipo de documento(s) para comprovação 

CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

I. I 

 
 
 
 
Especialização 
nas modalidades: 
- Lato Sensu 
- MBA 

 

1 4,00 4,00 

a) Diplomas; 

b) Declarações, conforme modelo descrito no item 3 
deste Anexo, que sejam: devidamente assinadas e 
com o carimbo da instituição; ou emitidas pela internet 
desde que contenham código de autenticidade 
eletrônico; ou com assinatura digital desde que 
contenham código de autenticidade eletrônico; 

c) Formações concluídas até a data de aplicação da 
Prova Teórico-Objetiva; 

d) No caso do item I, além das especificações acima, 
os documentos devem ter as seguintes características: 
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II. III Graduação 1 6,00 6,00 

d.1) em caso de Especialização Lato Sensu, tanto no 
caso de cursos ministrados à distância como nos 
presenciais, ter explícito: 

- a informação “pós-graduação Lato Sensu”; ou 

- referência expressa às resoluções do Conselho 
Nacional de Educação no que tange ao 
estabelecimento das normas para o funcionamento de 
cursos de pós-graduação Lato Sensu, em nível de 
especialização. 

 

3. MODELO DE DECLARAÇÃO: As declarações apresentadas devem, obrigatoriamente, conter TODOS os 
elementos abaixo: 

- Nome da instituição emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do profissional 
(candidato) e descrição do curso; 

- Período de realização do curso ou do período de trabalho: data de início e de término (dia, mês e ano); 

- Papel com timbre, carimbo, data de emissão do documento; 

- Assinatura do responsável da instituição com descrição do cargo e nome completo do declarante; 

 

4. MOTIVOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS E PROCEDIMENTO RECURSAL  

4.1 Os motivos para não valorização dos documentos estão descritos no quadro 4.4. 

4.2 Conforme Quadro de Não Valoração dos Títulos, item 4.4, por ocasião dos recursos, somente serão aceitos 
documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados relativos aos documentos já entregues, tais como: 

a) declaração de alteração de nome; 

b) verso de documento já encaminhado; 

c) complemento de informações faltantes nos documentos, tais como: carga horária, período de realização, 
tradução de língua estrangeira ou código de autenticidade eletrônico; 

d) A FUNDATEC se reserva o direito de alterar notas preliminares ou definitivas, independentemente de recurso, 

visto ocorrência de equívoco ou irregularidade na avaliação dos títulos, zelando pelo princípio de isonomia, 

equidade e transparência do certame. 

4.3 Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Online de Recurso. 

4.3.1 No período de recursos, NÃO serão aceitos: 

a) reenvio de arquivos corrompidos; 

b) alteração de títulos entregues em outro item; 

c) troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco; 

d) novos títulos para pontuação. 

4.4 Os títulos não serão pontuados caso apresentem um ou mais dos motivos listados abaixo: 

 

QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS 

GERAIS 

Nº Descrição do Motivo de Inferimento 
Fase Recursal - Documentos que serão aceitos 
que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados relativos aos documentos já entregues 

1.  Discriminados e postados no item incorreto Ver item 4.3.1, alínea “b” e “c” 

2.  
Nome diferente ao da inscrição e sem a apresentação da 
declaração de alteração de nome. 

Declaração de alteração de nome e documento 
(certidão de casamento, RG, etc.) 
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3.  

Declarações que não estejam em papel timbrado ou com 
o carimbo da instituição, bem como sem informações 
como: data de emissão, CNPJ, dados de contato, nome 
e cargo do declarante. 

Documento que contenha informações faltantes. 
Pode ser uma nova declaração, desde que seja 
relativa ao mesmo documento enviado 
anteriormente e de acordo com o modelo citado no 
item 3. 

4.  Sem a devida descrição do nome do participante Ver item (4.2) ou 1, alínea “e” 

5.  Arquivos corrompidos Ver item 4.3.1, alínea “a” 

6.  Ilegíveis ou rasurados Ver item 1, alínea “i” 

7.  Não condiz com a descrição do formulário Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

8.  
Faltam informações necessárias para avaliação da 
Banca, tais como: carga horária, datas de realização 
(início e fim), código de autenticidade, etc. 

Documento complementar com informações 
faltantes nos documentos, tais como: carga 
horária, período de realização, tradução de língua 
estrangeira ou código de autenticidade eletrônico. 

9.  
Em desacordo com os regramentos para validação dos 
documentos comprobatórios dos títulos. 

Documentos referentes ao mesmo título que 
possam esclarecer informações faltantes. 

10.  

Emitidos pela internet, mas sem a possibilidade de 
autenticação eletrônica ou que o código de autenticidade 
não valide as informações constantes no documento 
apresentado. 

Reenvio do título com possibilidade de 
autenticação. 

11.  
Sem verso enviado e que seja necessário para 
avaliação. 

Verso que possa se identificar sendo do mesmo 
documento. 

12.  Sem tradução ou revalidação, quando em língua 
estrangeira. 

Tradução juramentada e documento que 
comprova a revalidação no país. 

13.  Fora do prazo estabelecido Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

14.  Documentos não referenciados no Formulário On-line de 
Entrega dos Títulos 

Ver item 4.3.1, alínea “b”, “c” e “d” 

15.  Já avaliados em outra alínea Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

16.  
Valores máximos estabelecidos na tabela foram 
excedidos 

Ver item 2 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Nº Descrição do Motivo 
Fase Recursal - Documentos que serão aceitos 
que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados relativos aos documentos já entregues 

17.  Curso não concluído. Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

18.  Disciplinas que fazem parte do programa curricular dos 
cursos de formação. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

19.  Não é Pós-graduação na modalidade Lato Sensu ou 
Stricto Sensu. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

20.  Apresentados em forma de: boletim de matrícula, 
atestados de frequência, atestados/atas de apresentação 
e/ou defesa de trabalho de conclusão, monografia, 
dissertação ou tese, assim como outro documento que 
não atenda as exigências expressas na grade de 
pontuação. 

Documento com as caracteristicas corretas 
referente ao mesmo curso. 

21.  Curso não relacionado ao cargo Ver item 2 
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ANEXO V – PROGRAMAS 

 

LINGUA PORTUGUESA 

PROGRAMA: 1. Interpretação de texto. 2. Sinônimos e antônimos. 3. Alfabeto (ordem alfabética; reconhecimentos 
de vogais e de consoantes). 4. Sílaba: separação e classificação. 5. Emprego, flexão e substituição de 
substantivos, adjetivos, artigos e pronomes, advérbios. 6. Emprego e flexão de verbos regulares. 7. Acentuação 
gráfica e tônica. 8. Ortografia. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Grafia do m antes do p e b, h, ch/x, ç/ss, s/z, 
g/j, s/ss, r/rr. 9. Fonética: vogal, semivogal e consoante; fonema e letra; encontros consonantais, vocálicos e 
dígrafos. 10. Pontuação (ponto final, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e 
vírgula). 11. Sentido de palavras e expressões no texto. 12. Substituição de palavras e de expressões no texto. 

 

INFORMÁTICA 

PROGRAMA: 1. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10: (1) Área de Trabalho, (2) 
Propriedades da Barra de Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de Tarefas, (3) Janelas (navegação no 
Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas), (4) Painel de Controle e Lixeira, (5) Bibliotecas, 
Arquivos, Pastas, Ícones e Atalhos, (6) Nomes válidos: identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, 
arquivos, pastas, ícones e atalhos. 2. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 2016: (1) Ambiente e 
Componentes do Programa: saber identificar o ambiente, características e componentes dos grupos e guias da 
Barra de Ferramentas; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do Microsoft Word 
2016, (3) Saber identificar e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. 3. Conhecimentos sobre o programa 
Microsoft Excel 2016: 2. Conhecimentos sobre o programa  Microsoft Excel 2016 : (1) Ambiente e Componentes 
do Programa: saber identificar o ambiente, características e componentes dos grupos e guias da Barra de 
Ferramentas; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as funcionalidades do  Microsoft Excel 2016 , (3) 
Saber identificar e aplicar teclas de atalho para qualquer operação, (4) Fórmulas: saber o significado e resultado 
de fórmulas.4. Google Chrome versão atualizada: (1) Ambiente e Componentes do Programa: identificar o 
ambiente, características e componentes da janela principal; (2) Funcionalidades: identificar e saber usar todas as 
funcionalidades do Google Chrome. 9. Gmail: Funcionamento do serviço de e-mail Gmail, incluindo: menus, caixas 
de e-mails, enviados, rascunhos, configurações, estrela, escrever, responder, encaminhar, inserir anexos, filtros, 
entre outros. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROGRAMA: 1. Constituição da República Federativa do Brasil (CAPÍTULO VII – Da Família, da Criança, do 
Adolescente, do Jovem e do Idoso). 2 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, e alterações posteriores. 3. Resolução n° 231, de 2022 do CONANDA. 4.Lei 
Municipal nº 7.161, de 4 de Maio de 2023, e alterações subsequentes. 5. Lei nº 13.010 de 26 de junho de 2021 
(Lei Menino Bernardo, também conhecida como Lei da Palmada). 6. Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016 
(Marco Legal da Primeira Infância). 7. Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017 (Sistema de garantia de direitos 
da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência). 
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ANEXO VI – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

 

Será considerado NÃO-INDICADO para o desempenho do cargo pela Avaliação Psicológica, o candidato que 
apresentar UM indicador em DUAS OU MAIS áreas ou mais de UM indicador dentro da mesma área:  

ÁREA INDICADOR(ES) 

Atenção Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade de atenção. 

Memória Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade de memória. 

Raciocínio /  
Percepção / 
Processamento 

-Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade de 
raciocínio  
-Resultado abaixo da média em um teste psicológico que avalie a capacidade habilidade 
perceptual ou habilidade espacial ou velocidade de processamento. 
 - Resultado abaixo da média em teste psicológico que avalie a inteligência não verbal  

Controle emocional - Dificuldades em tomar decisões; 
- Dificuldade para controlar seus sentimentos negativos, além de apresentar baixa 
tolerância à frustração; 
- Dificuldade para reconhecer eventos negativos e avaliar os problemas;  
- Considerar-se incapaz de lidar com as dificuldades do cotidiano  
- Agir sem considerar as consequências, antes de fazer algum planejamento e/ou ser 
impulsivo. 
- Pouca habilidade em controlar seus impulsos  
- Lidar pobremente com o estresse  
- Alto nível de Ansiedade. 
-Tendência a expressão da raiva e/ou agressividade  
-Alto nível de depressão. 
- Falta de clareza mental e juízo crítico 

Produtividade - Comportamento de procrastinação, tendo grande dificuldade para iniciar tarefas, mesmo 
que simples.  
- Produtividade baixa  
- Demorar para colocar suas ideias em prática e tomar iniciativa 
- Pouca disposição para atingir objetivos 
- Pouco comprometimento com tarefas e compromissos  
- Sentimento de insegurança ou despreparo sobre as próprias habilidades para realização 
de tarefas.  
- Incapacidade de organização e falta de método  
- Distração, preguiça e satisfação mesmo com baixo nível de realização.  
- Autodisciplina baixa  

Empatia e 
Sociabilidade 

- Baixa preocupação com opiniões alheias  
- Usualmente tomar decisões sem levar em conta os demais. 
- Se constranger em situações de maior exposição  
- Crença de que os demais o invejam e uma predisposição para falar 
excessivamente sobre si  ou sentimento de superioridade e arrogância  
- Pouca disponibilidade para com os demais, sendo indiferente às necessidades alheias.  
- Facilidade em se constranger e ficar desconfortável ante outras pessoas. 
- Relutância em se envolver nos problemas alheios. 

Ética e Conduta - Pouca preocupação em seguir leis e regras sociais  
- Postura ingênua.  
- Menor escrupulosidade e exigência em aplicar princípios morais. 
- Baixo senso de dever. 
- Dificuldade de relacionar-se com figuras de autoridade 

Motivação e interesse 
para o cargo 

- Não identificar-se com o papel que irá exercer em sua atuação profissional 
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Sinais de fobias 
clinicamente 
significativos 

- Medo irracional ou patológico de situações específicas, que levam o indivíduo a 
desenvolver evitação ou crises de ansiedade. 

Capacidade de 
comunicação 

- Não se comunicar de forma compreensível e clara.  
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ANEXO VII – IMPUGNAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/CMDCA, 

 

Eu _________________________________________________, inscrito(a) no CPF nº ____________________ 

 , venho perante esta Comissão/Conselho, com amparo no item 

do Edital nº 01/2023, apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE INSCRIÇÃO em desfavor do cidadão 

____________________________________________________  , postulante a candidato à função de 

Conselheiro Tutelar no Município de Estância Velha/RS, em razão dos fatos a seguir: 

1.    

2.    

3.   

Para a comprovação dos fatos alegados, junto os documentos a seguir listados: 

1.    

2.    

3.  e/ou 

Para a comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço e 

telefone para notificação: 

1.    

2.    

3.    
 
 
 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

_______________________________ , / /______ 

 

 

______________________________________________ .                        

Assinatura 
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ANEXO VIII – IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 

 

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/CMDCA, 
 

 

Eu,________________________________________________________________ , inscrito(a) no CPF nº 

_____________________ venho perante esta Comissão/Conselho, com amparo no item  ________  do Edital nº    

01/2023, apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA em desfavor do cidadão 

_________________________________________________  , postulante a candidato à função de Conselheiro 

Tutelar no Município de Estância Velha/RS, em razão dos fatos a seguir: 

1.    

2.    

3.   

Para a comprovação dos fatos alegados, junto os documentos a seguir listados: 

1.    

2.    

3.  e/ou 

Para a comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço e 

telefone para notificação: 

1.    

2.    

3.    
 

 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

_______________________________ , / /______ 

 

________________________________________________________________________________ 

                                           Assinatura 
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ANEXO IX – IMPUGNAÇÃO DE MESÁRIO 

 

 

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/CMDCA, 

 
 

 

Eu,_______________________________________________________________ , inscrito(a) no CPF nº 

 _________________________ , venho perante esta Comissão/Conselho, com amparo no item _______ 

do Edital nº 01/2023, apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE MESÁRIO em desfavor do cidadão 

___________________________________ , convocado para atuar nas eleições 

para Conselheiro Tutelar, em razão dos fatos a seguir: 

1.    

2.    

3.   

Para a comprovação dos fatos alegados, junto os documentos a seguir listados: 

1.    

2.    

3.  e/ou 

Para a comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço e 

telefone para notificação: 

1.    

2.    

3.    
 

 
 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

_______________________________ , / /______ 

 

________________________________________________________________________________ 

                                           Assinatura 
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ANEXO X – RECURSOS 

 

  

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/CMDCA 
 

 

Eu,  , inscrito(a) no CPF nº _________________________ , 

inscrito(a) no PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIROS TUTELARES, conforme Edital nº 01/2023, 

venho, muito respeitosamente, recorrer do(a)   ___________________________________________, pelos 

seguintes motivos: 

1.    

2.    

3.   

Para a comprovação dos fatos alegados, junto os documentos a seguir listados: 

1.    

2.    

3.  e/ou 

Para a comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço e 

telefone para notificação: 

1.    

2.    

3.   

Ante o exposto, solicito revisão da decisão [...]. 

 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

_______________________________ , / /______ 

 

________________________________________________________________________________ 

                                           Assinatura 
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ANEXO XI – COMUNICADO DE PROPAGANDA IRREGULAR 

 

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/CMDCA, 
 

 

Eu, _____________________________________________________ , inscrito(a) no CPF nº   _________________, 

venho, muito respeitosamente, conforme Edital nº 01/2023, comunicar a    ocorrência    de    propaganda irregular 

de parte do candidato  _______________________________________ , conforme os fatos narrados a seguir: 

1.    

2.    

3.   

Para a comprovação dos fatos alegados, junto os documentos a seguir listados: 

1.    

2.    

3.  e/ou 

Para a comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço e 

telefone para notificação: 

1.    

2.    

3.   

Ante o exposto, solicito a tomada das providências cabíveis. 

 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

_______________________________ , / /______ 

 

________________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 

  


